
Lei l43}/2QlSde 22 de Junho de 20IS

ESTADÜ I)A PARAÍBA

PREFEmiit^V MlINiCIPAI. i)K CArOl.i^: IK) ROCHA
Cabinae th Prefeito

"Aprova o Piam Municipal de Educação da Cidade de Caialé do Rocha-PBpara o

decênio 2015-2025 e adota outras providências. "

O PrefeUo Municipal de Catolé do Rocha. Estudo da Paraiba. no uso do suiLs ii(ríbuiçilc.slegais, fax saber

que a Cãmam Municrpui aprovou c sanciona a seguinte Lei:

Art r. Pica aprov.idoo Plano Municipal de E^ucav^o - PMH da Cidade de Catolé do Rocha - PB para o dcciinio201S-2023. constuiUe do Anexo

Único iniugranic deslii lei. com vistasao cumprimento do disposto no inciso I do artigo 11 da Lei PcderuI n" 9.394. de 20 de de/cmbro de

1996.no artigo 8" da I.ci Federal n° 13.003.dc 25 dc junho dc 2014. c no artigo 132da Lei Orgânica/I990do Município de Catolé do Rocha

-PB.

Art 2". Sao diretrizes do PME - 2015-2025;

I. Lrradicaçdo do analfabetismo:

II. tJniversali/a<;üo do atendimento escolar,

III. Superaçilodas desigualdades cdui^cionais. com ênfase luipromoção dn cidadania c na erradicação de toditsas foniias de discriminação:

IV. Melhoria da qualidade de ensino;

V. Formação para o inundo do trabalho: c para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos cm que se fundamenta a sociedade;

VI. Promoção du principio da gestão democrática da educação público:

VII. Pivmaçãü iiumanlslica, cicnlificn c Iccnolúgica do município;

VIM. Aplicação de recursos públkos cm educação. re.sultanics du receita dc impostos, compreendida a proveniente de Iransfcrêiieias. na

manutenção c desenvolvimento dos nivels dc ensino (educação infantil, c ensino fundamental) c minialidadcs dc ensino (eja. educação

inclusiva. educação em (empo inicial, educação du campo, educação pura as comunidades quilombola-s) que assegure atendimento às

necessidades, com padrão de qualidade c equidade:

IX. Valorí/ação dos prollssionais dc educação:

X. Promoção dos principies do respeito aos direitos humanos, à diversidade c a sustcnidillidade socloamhicnial.

Art 3*. As metus previsla.s no Anexo Único integrante desta lei deverão sercumpridas no prazo dc vigência do PMF. • 2015-2025, desde que nào

haja pruzxi inferiordcITnidopara metasespecífícas.

Art 4*. As metas prcvisla.s no Anexo Único integrante dosla lei dcvcrãn ter como referência os censos mais atualizados da educação básica, dc

competência municipal, disponíveis na data da publicação desta lei.

Art. 5". Fica mantido o regime de colaboração entre o Município, o listado c a União para a consecução dos metas do PMF - 2015-2025 c a

implementação dos esiraicgias a serem realizados.

§ 1*. As cstralcgias definidas no Anexo desta Lei não excluem a adoção dc medidas adicionais cm âmbito local ou dc instrumentos jurídicos que

formalizem a cooperação entre os entes federados.

§ 2*. O Sistema Municipal de Fnsino deverá considerar as necessidades especificas dos populações do campo c dos comunidades quilomboTas c

osscnlamcnlos rurais, asseguradas u equidade educacional c a diversidade cultural:

Art. 6* A execução do PMF c o cumprimento de suas metas serão objeto dc monitoramento continuo c dc avaliações periódicas, realizados pelas

seguintes instâncias:

li Sccrcloríu Municipal dc Educação - SEMFD:

II. Comissão Pcnnuncnte de Monitoramento e Avaliação do PMF - COPFMA;
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III. Conselho Municipal de Bducação - CMH:

IV. Constíltii) Municipal lic Acompanhamento c Controle Social - l"UNDEB;

§ I*. Compele, ninclu. ás instâncias referidas no caput:

I. Divulgar os rusultiidosdo monitoramealo c dus avalia^Oes nos respectivos sítios inslítuciunaís dii inlcmcU

II. Analisar c propor políticos públicas para assegurar u implementarão das estratcgias c o cumprimento dos metas;

III. .Analisar c propor a revisão do percentual de investimento público em educação.

§ 1°. A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto uno de vigúnciu do PMIv c poderá ser ampliada por melo de

lei para atender ás necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.

§ 3*. O Sistema Municipal de Ensino deverá prever mecanismos de aconipunliamento para a consecução dus mctu.s do PME.

ArL 7". O Município deverá promover, em colaboração com o listado e a União, a realização dc. pelo menos. 2 {dua.s) Conferências Municipais dc

Educação aiú o Imal da dúcada, com intervalo dc até 4 (quatro) anos entre ela.s. com o objetivo de avaliar c monitorar a execução do PMH -

2015-2023 e subsidiara elaboração do próximo Plaito Municipal de 1'ãlucação dc Catolé do Rocha - PH.

Parágrafo único. As confcrência.s municipais de educação e o processo de elaboração do próximo Plano Munierptil dc Educação serão reaiizado.s

com amplaparticipação dc representantes do poderpúblico, da comunidade educacional c da sociediukcivil.

Art. 8*. O Plano Municipal de Educação da Cidade dc Catolé do Rocha - PB abrangera, príoiitariamcmc. o Sistema Municipal de Ensino, definindo

as meios c estratégias que atendam às incumbências que lhe forem destinadas por lei.

Art. 9*. Para garantiu da equidade educacional, o Município deverá considerar o atendimento às necessidades especificas da Educação Inclusiva c

dos Direitos Ilumanos. assegurando ura sistema inclusivo em todos os níveis, etapas c modalidades de ensino.

Art 10.0 Município de Catolédo Rocha— PB deveráaprovarleis cspccincusdisciplinando a gestão demoenilica da educação cm seus respectivos

ilmbilos lie atuação.

Art 11. ü Piano Pluríunuul. os Dirotrues Orçamentárias e os Orçamentos Anuais do Município deverão ser formulados de modo a assegurar a

consignaç-úu dc dotações orçamentárias compatíveis com us diretrizes, metas c estratégias do PME-2UI5-2025.

Art. 12. Até o llnal do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME. o Poder Executivo eneaminhaiã ao Poder l.egislaiivo. sem prejuízo

das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá

diagnóstico, direlrí/cs. metas c estratégias para o próximo decênio.

Art. 13-Ficam ruvugudu.s as disposl^s cm contráno.

ArL 14-Essa l.ei entra cm vigor na data de sua publicação.

(labinctc do Prefeito Municipal dc Catolé do Rocha - PB, em 22 dc Abril de 2013.

Leamar Benlcio

Prefeito Slunicipal
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EIXO I- EDUCAÇÃO INFANTIL

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta I: univcrsali/iir, al<i 201A. a educação infantil na prc-cscola paruas crianças dcl (qualrti)» S (cinco) anos de idade c ampliar a oferta de

educação ínfanlil eni creches de forma a atender, no minimo. 50% (cinqüenta por cento) das crianças de até 3 (três) unos até o final da vigência deste

PNE.

1.1. Reaíi/ar. periodicamente, levantamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) unoa como forma de planejar a oferta c

vcrílícar u atendimento da demanda miinifesla

1.2. Estabelecer, no primeirt) ano de vigência do PME. normas, procedimentos e pra/os para dcllniçflode mecanismos de consulta pública da

demanda das famflia.s por eieches:

1.3. Manter c ampliar, cm regime de colaboração com a União, respeitando as normas de uoessibílidade e programa nacional de construção c

reestruturação de escolasc creches, bemeoino de aquisição de equipamentos, vistmdo ã cxpiinsilo c ã melhoria da rede ITsica de escolas e creches

públicas munieipuis do educação infantil:

1.4. Implunlur. até o quinto ano de vigência deste 1'ME. avaliação da educação Infantil, a ser reali/nda n cada 2 (dois) anos, com base cm

parâmetros nacionais de qualidade, a tlm de alcrír a ínfracstrutura física, o quadro de pessoal, as eundiçCcsde gestão, os recursos pedagógicos, a

situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes:

1.5. Articular a oferta de miitriculasgratuitas em creches certificadas como entidades bcnefícentcs de assistência social na área dc educação

com a expansão da oferta nu rede escolar pública;

1.6. Implementar, em caráter complementar, prograrruis dc oricnuição c apoio às famllNLS, por meio da articulação das áreas dc educação,

saúde c a.<vsistência social, com foco no desenvalvimcnio integral das crianças de até 3 (três) anos de idade:

1.7. Preservar us espccificidadcs da educação infantil na organização das redes escolares, garantindo o atendimento du criança dc O(zero) a 5

(cinco) anos cm csiabciccimenios que ulciulnm a parâmetros nacionais dc qualidade, c a articulação com a etapa escolar sc^intc. visando ao

ingresso do (a) a[imo(a) do 6 (.seis)unus de idade no ensino fundamental:

1.8. rortalccur o acompunhumcnio c o munituramento do acesso c da pcnnanência dos eriançu.s nu educação infantil, em ctçccial dos

bcncllciários dc programas dc transferência de renda, cm colaboração com as famílias c com os órgãos públicos de assistência social, saúde c

proteção à infância;

1.9. Promover a busca ativa dc crianças em idade correspondente à educação infanlII, cm parceria cotn órgãos públicos dc assisLência social,

saúdee proteção à Inlãnciíi. paragarantiu de matriculo, preservando a.ssim, o direitodc opçãoda família cm relação liscriimças dc até 3 (Ires)anos:

1.10. Desenvolver a proposta pulliicu pedagógica dii educação infantil, rcspciliinüo o.s princípios éticos, políticos u estéticos, guronllndo à

criança acesso a educação um ccinsonância com diretrizes nacionais vigentes, onde a função do lúdico, do brincar, do construir símbolos e

desenvolver a linguagem com o mundu que habita deverá constituir o motivo principal do fazer pedagógico pura projetar na criança o adulto que

cria. pensa, que agirá sobre a conservação do pioncluc dos seres que eompócm a nossa diversidade.

O Piano Municipal de Educação e o Sistema Municipal de Educação, Organização c Regulação

l. EDUCAÇÃO INFANTIL

Tendo cm vista a construção du Plano Municipal de Educação dc Catolé do Rocha c du necessidade de organizar o Sistema Municipal dc

Educação como política de listado, serão apresentadas, a seguir, proposições e estratégias, indicando as responsabilidades, corresponsabilidadcs.

atribuições concorrentes, complcmcnlarcs c colaboruiivas entre os entes fcdcrido.s (União. Estadoe Município), c as instituições que compõem a

Rede Municipal de Ensino, tendo por princípios a garantiada participação popular, cooperação federativa c regime de colaboração.
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PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS
RESPONSABILIDADE

MUNICÍPIO SEMED SM E/CM E ESCOLAS

1. Ganutlir à criança um período de odaplação. respeitando o

tempo e o ritmo que cada uma necessita pura scnlir-se segura c

acolhida no espaço cseolur.

X X X X

2. Assegurar que a criança, no ingressar no primeiro ano de

Ensino Fundamental, tcti.hu contemplado, no curríctilo, a

ludicidude. respciiamio.assim, sua trajetória.

X X X X

3. Assegurar que as instituições de Educação Infantil, públicas e

privadas, elaborem c/ou reformulem suas Propostas Pedagógicasà

lu/. das Dirciri/es dos Kclêreneiais Curriculares Nacionais, com a

participação eletiva de toda a comunidade escolar, respeitando as

normas previstas.

X X X

4. Desenvolver um trabalho pedagógico de qualidade,

considerando a criança em sua totalidade, observando suas

cspceincldadcs, suas direa-nça.s c sua forma de conhecer o mundo

por meio do brincar, promovendo atividades que estimulem a

capacidade de pcn.sar,sentir c ser da criança, ampliando suas

hipóteses .sobreo mundo c a comprccn.sâo da realidade, através da

construção da Proposta Pcdagó^ca, comprometida com a

qualidade da Educação Inliuilil.

X X X

5. Contemplar os diferentes linguagens, propiciando a integração

com 0 outro c tacilítundu a mediação com a cultura c com os

conliccimenlos. de acordo com os Referenciais Curriculares

Nacionais paru a F.ducução Infantil, a saber: formação pessoal c

social (identidade, uutonnmiu. o brincar, movimemn c

conhecimento de si c do outro), conhecimento du mundo

(difercmcs formiLs de língmigem c expressão, artes, mú-sica,

linguagetn oral. escrita c matemática) e cuniiccimento da naiurcKa

e da sociedade.

X X X X

6. As.segurar os padrões mínimos paru o fuiiciciniunento das

instituições de F.ducação infanlil. privadas e pública.s,garantindo o

alundimcnio das caraclerística.s da.s dlslinlas luíxos etárias c das

necessidades do processo educativo.

X X X

7. Assegurar que a.s Escolas de Educação Infanlil tenham um

prolissíonal c>ip8citado para realizar a orientação pedagógica c que

este, preferencialmente, seja do corpo docente da escola.

X X

8. Assegurar que recursos da MDH (Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino) sejamaplicados na Educação

Infantil, confonne legislação vigente,

X X

9. Unificar a nomenclatura das turmas dos etapas da Educação

infantil pertencentesao Sistema, favorecendoa sua idcnlidcução
X X X
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na municípalidadi: do alcndimcnlo dc coda estabelecimento.

10. Promover u ofcrtii periódica dc eventos aos pais dos alunos

atendidos nas In.slílüivócs de l^ucução Inrantil. como forma dc

iniegró-losuo processo educacional.

X X X

I i. Instituir mecanismos de colaboraçilo entre os setores da

educa^'ria. da suúdc c assi.slèneíusocíul, para assegurar um

atendimento de qualidade u crianças de zero a cinco anos c onze

meses.

X X X X

12. Garantir que todas as F.scolas de Fducaçilo Infantil, particulares

e comunitárias possam participar, com as municipais, das

formações regionais da SMK.

X X

13. Manter visitas periódiciLs do Conselho Municipal de Educação

cm todas us escolas üo Sistema Municipal de Ensino.de forma a

tiscalizuro bom fiincionamcnio das atuais escolas c das novas,

permitindo a fiberuçáo para funcionamento somente a panir dos

parâmetros legais.

X X X

14. GoTaDtlrque toda e qualquer Escola de Educação Inlòntíl só

obtenha liberação de funcionamento (alvará) mediante visitação

previa e autorização do CME.

X X X

15. Garantir um a.s.scssoruinen(o especial aos educadores cm

rdaçãn à inclu.sáo. visando a huscur recursos e instrumentos para

aquisição de conhecimentos, a íim de atingir o roa! objetivo da

inclusão nas vscola.s.

X X X

16. Estabelecer um pragromu niunicipaJ de formação dos

prollssionais de Educação Infaittil. com a parceria dc

universidades, inslíiulos superiores dc educação ou organizações

não govcmumenlai.s c govemi> federai, proporciortandosubsídios

financeiros.

X X

17. Garantira participação dos profissionais que aluam na

Educação Infantil cm congressos, cursos, simpósios, encontros,

ollcinas. palestras, fóruns c eventos, dentro do programadc

formação continuado.

X X X
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EIXO 2 - ENSINO FUNDAMENTAL

METAS E ESTRATÉGIAS

Mets 2: uiiivcrsali/iir o ensino ruiidamcntaJ dc 9 (nove) anos para Ioda a populnvâodc 6 (seis) a 14 (quatorze) anos c garantir que pelo menos

9S% (noventa e cinco porcento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada ald o último ano dc vigência deste I'ME.

2.1. Elaborar c encaminhar ao Conselho Municipal dc l-.dueaçâo. ulê o llnal do 2® (segundo) ano de vigência deste PME, proposta de direitos

c objetivosdc uprendi/agcin c desenvolvimento paraos (as) alunos(as) do ensinofundamenuil:

2.2. Aprimorar os mecanismos do Programa Municipal dc Prevenção c Correção dc Muxo - Ciratcndo', no 1° ano dc vigência deste phuio.

visando mclhuria nu ucompanhumcmo individualizado dos (as) alunos (as) do ensino rundainent:ií:

2.3. l-ortulecer o acumpanlnimento c o monitoramento do acesso, da permanêneia e do aproveitamento escolar dos bcneliciários dc programas

dc iron.sferéncia dc renda, bem atrao das situações de discriminação, preconceitos c violências na escola, visando ao csiabelccimcnto condições

adequadas pani o succ.sso escolar dos (as) alunos (as), cm colaboração com as famílias c com órgãos públicos de assistência social, .saúde c proteção

ú iniàncía. adolescência c juventude;

2.4. Promover a bu.scaativa dc crianças e adolescentes fora da escola, cm parceria com órgãos públicos dc assistência social, suúdc e proteção

à infância. adolc.scência cjuvcntudc;

2.5. Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a oiganlzação llcxívcl do irabaltin pedagógico, incluindoadequação do calendário escolar

dc acordo com a realidade local: a identidade cultural c as condições climáticas do município:

2.6. Promover n relação das escolas com instituições e movimentos cuIluraJ.s. a llm dc garantir a oferta regular de aiividodes culturais para a

livre rniiçãodas(as) alunos(as)dentroe forados espaçosescolares, assegurando aindaque as escolasse tomem polosde criação e difusão cultural:

2.7. Incentivar a piuticipaçâo dos país ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do c.slrcilamenlu (Ib.s

relações entre as escolas c os Itimílías:

2.8. Promover atividades de des~cnvolvimento e estímulo u habilidades'esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do

desportoeducaciomii c dc de.sci)volvimenlo esportivo municipal e estadual.

2.9. Desenvolver foniias uliemativus dc ofcna do ensino rundamcnlal. gimuitida a qualidade, paraatenderaos filhosc filhas dc profissionais

que SC dedicam u uiividadcs dc caráter itinerame;

Meta J: uirubciizur todas os criança-s.no mlximo, atco tinal do 3° (terceiro) ano do ensino fundamcoial.

3.1. Estruturar os prtKcssos pedagógicos dc aHâbeti/ação, nos anos ínieiais do ensino fundamental, articulando-o.s com us cstnitêgíu.s

desenvolvidas na pnSescola. com qualificação c valorização dos (as) professoras (os) alfabctizndores e com apoio pedagógico especifico, a fim de

garantir a alfabeli/ação plena dc todas as crianças:

3.2. Instituir instrumentos de avaliação municipal periódicos e cspcclflco.s. cm consonância com o PNAIC. para afcrír a alfabctíznção das

crianças, aplicados a cada ano. bem comn astimular as c.scolas a «niarcm o.s rcspcciivtis insirumcnius dc avaliação c moniioramcnio, implementando

medidas pedagógicas para alfabctizariodos os alunos c alunas até o final do terceiro uno do ensino fundamental:

3.3. Estimular o desenvolvimento dc tecnologias educacionais c de práticas pedagógicas inovadoras que asseguram a alfabctização c

favoreçam a melhoriu do Ihixo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas c s-uu efetividade:

Meta 4: lómcniur u qualidade da educação básica cm todas as etapas c modalidades, com melhoria do fluxo escolar c da aprxmdizagcm de

modo a atingir as seguinies módías nacionais para o IDEB:

JDEB 2015 2017 2019 2021

^Oralendo é um programa munii:{pal (implantado em 2006) de prevenção e correção de fluxo.
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Anos iniciais do ensino fundumcnial 5.2 5.5 5.7 6.0

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5.0 5.2 5.5

4.1. Rstabclcccr c iinplanlar, diretrizes pedagógicas c a base nacional comum dos currículos, com direitos c objtHivos dc apamdizagcm c

desenvolvimento do aluno paracadaano do ensino tundamenial. recitando a diversidade re^unol, uiadual c local:

4.2. Assegurar que:

a) no quinto ano dc vígóncia deste PMH,pelo menos 70% (setenta por cento) dos (fcs) alunos (as) do ensino fundamental tenham alcançado

nível suficiente dc aprendizado cm rclaçilu aos direitos c objetivos de aprendizagem c desenvolvimento dc seu uno dc estudo, c 50% (cinqüenta por

cento), pelo menos, o nível desejável:

b) no último unu de vigcneíu deste PMH, todos os (as) estudantes do ensino fundamental tenham alcançado nivcl sullcicntc dc aprendizado

cm rcitiçáo aos direitos c objetivos dc aprendizagem c desenvolvimento dc seu ano de estudo, c 8fl% (oitenta por cento), pelo menos, o nível

desejável:

4.3. Constituir um conjunto municipal dc indicadores dc avaliação institucional com base no perfil do alunado c do corpo dc profissionais da

educação, nas condiçóc.s dc Infracsiruluru üus escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nus euracterislicus du gestão e em outras dimensões

relevantes, considerando as cspccifícidudcsdas modalidades dc ensino:

4.4. indu/Jr processo continuo dc nutoavaliaçào das escolas dc educação básica, por meio da constituição de instrumentos dc avaliação que

orientem as dimensões a serem lonalccídos, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria continua da qualidade educacional,

a formação continuada dos (os) profissionais da educação c o aprimoramento da gestão democrática:

4.S.Instituir um programa dc avaliação municipal de sistema dc ensino, a-alizada bicnalmcntc. intervaladaas avaliações cxicmas. no prazo dc

05 anos de vigência desse plano;

4.6. Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar c divulgar tecnologias educacionais para o ensino fundamental c incentivar pr^icas

pedagógicas Inovadorasque assegurem a melhoria do lluxo escolar c a aprendizagem, assegurada a diversidade dc métodos e propostas pedagógicas,

com preferencia para .scllwures livres e recursos educacionais abertos, bem como o acumpanhaincnto do.s resultados nos sistemas dc ensino cm que

forem npIicadiLs:

4.7. Universalizar, cm regime de colaboração com a união, até o quinto ano de vigência deste PMH. o acesso á rede mundial dc computadores

um banda larga, promovendo u utilização pedagógica das tecnologias da infarmação e du comunicação:

4.8. Asscguntr »s escolas púhlicu.s, dc competência municipal, o acesso a energia eictrico. abastecimimln dc água tratado, esgotamento

sanitário c manejo dos resíduos sólidos, ganintiro acessodos alunosa espaçosparaa práticaesportivo, a benscullurnis e artísticosc a equipamentos

c iuboralóríüs de ciênciasc. cm cudu edifício escolar, garantira acessibilidade às pessoas com dcricicncio;

4.1). Instllucionaiiziir c manter, cm regime dc colaboração com a União c o liislado. por meio dc pro^ma dc rccslruiurução c aquisição dc

equipamentos para escolas púb1ica.s. visando ácqualizaçâo regional dos oportunidades educacionais;

4.10. Garantir políticas dc combate á violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento dc ações destinadas à capacitação dc educadores

pani detecção dos sinais dc suas cau.sas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das proví(lcncia.s adequados para promover a

construção da cultura dc paz c um ambiente escolar dotado dc segurança para a comunidade:

4.11. ímpicmcniar poUticiLS de inclusão e permanência na escola para adolescentes c Jovens que sc cneontnim cm regime dc liberdade

assistida cem situação dcruit, assegurando os princípios da Lei 8.069, dc 13dc julho dc 1990• f^tuto da Criança c do Adolescente:

4.12. ffslabctcccr ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção c atendimento à saúde c à integridade física,

mental c emocional dos (das) profissionais da educação, como condição pam u melhoria da qualidade educacional:

4.13. Hslabcicccrpolfllcos dc estimulo òs escolas que melhorarem o desempenho no Idcb, dc modo a valorizar o mérito do corpo docente, da

direção c da comunidade escolar.

O Plano Municipal de Educação e o Sistema Municipal de Educação, Organização c Regulação
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ConsiJcrnndü a construção do Pluno MimicipaJ do Ixiunição dc Catolé do Rocha e da ticccssidadc dc organizar o Sistema Municipal de

Educação como política dc l-istudo. serão apresentadas, u seguir, proposições c estratégias, indicando ils responsabilidades, corresponsabilidadcs.

atribuições concorrentes, complumcntares e colaborativas entre os citics federados (União. Estado u Município), c u.s instituições que compõem a

RedeMuniei|)al de Ensino, lendoporprincípio.s a garantiada porticipaçAo popular, cooperação federativa c regime de culiihuraçAo,

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS

RESPONSABILIDADE

MUNICÍPIO SEMED SMC/CME F.SCOLAS

ENSINO FUNDAÕfENTAl

1. Construir uma Proposta Pedagógica que leve cm consideração

um ser huntanizado. mais critico, solidário, afetivo, clico.

autônomo, respeitando as etapas do .seu desenvolvimento, a fim dc

prepará-lo ptirau stK-icdade. visando também á inclusão focada nas

uspecidcidadcs du comunidade c.scoIar.

X X X

2. Garantir um eurriculo [Icxivel. dinâmico, levando cm

cunsiduração o processo de eonstrução do aprendizagem e

coniempiundo iidiversidade de maneira lúdica, respeitando o

currículo oculto, a nin de propor novos desaflo.s.

X X X

3. Assegurar na Proposta Pedagógica, no Regimento Escolar c nos

Planos de Estudos, dc maneira ciara e objetiva, u forma do

eurriculo e sua ilcxibilí/ação. levando cm consideração a inclusão

do educando com detlcícncia. transiomos globaisdo

desenvolvimento e altas habilidades ou supcrdotação. para todos os

níveis c modalidades de ensino.

X X X

4. Garantir aos alunos do primeiro ano o acesso ao ambiente

uifabclizador. sendo este o espaço que oportuniza a ação. interação

para o desenvolvimento das suas habilidades dc construção.

ajTipliandü as pos.sihllidadcs dc aprcndiz.^ens.

X X X X

S. Definir uma base municipal comum no que diz respeito ã

alfabelização no primeiro ano do Ensino Fundamental de 09 (nove)

anos. de todtus ils escolas da cidade.

X X X

6. Garantir urti traballio efetivo referente às temáticas da SítúUe e da

sexualidade, de forma inlerdiseiplmar, dc.sdc o primeiro ano do

.Ensino Fundtuncnlul de Ü9 (nove) anos.

X X X X

7. ['oitnular e impicmenluruma política de gestão da infraestrulura

Rsicano Ensino l-undamcntal,que assegure a expansão gradual do

número dc escolas públicas, de acordo cora as necessidades, ao

longo do processo de reordcnumeniodu rede lisica atual, de forma

participativa c democrática.

X X

8. Assegurar a informatização nas escolas públicas municipais,

proporcionando um trabalho mais qualineado
X X

9. Adquirir mobiliários e cquipomemo.s adequados às turmas dc

primeiro unodo Ensino l-undamenuiJ dc 09 (nove) anos,
X X
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proporcionando o bcm-cslnr nccc.'>sárío puru o desenvolvimento

inlegnil do uiuno c rcadcquando os espaços físicos das escolas do

município, no decorrer da vigência do PMK.

10. Assegurar umu gestão democrática, fortalecendo diferentes

óigüos colcgiados e as.scgurundo o aperfeiçoamento do processo de

decisão, com a participação da comunidade escolar.

X X X X

11. Proporcionar encontnis pcriódico.s com membros do Conselho

Escolar e dos Conselhos de Pais c Mestres,u llm de aprimorar seus

conhecimentos c de tomá-los autores do processo democrático.

X X

12. Possibilitar n formação continuada aos profíssionais, através de

seminários. piLlcslm.s, fóriins, congressos, buscando parcerias com

as entidades públicas c privadas, sob a responsabilidade da

mantenedora.

X X X

13. lístabelcccr purccria.s com as secreiarías públicas c instituições

privadas, garantindo aiendimcnlo cspcciali/udo para os alunos do

município, subsidiando o trabalho pedagõgieo.

X X X X

14. Incluir nii Proposta Política Pedagógica das unidades escolares

tanto a temática dii.s deílcícncias quanto a da vulnerabilidade

social, visando atender as cs-pecilicidades da comunidadeent que a

escola está inserida.

X X X

1S. l-orlalcccr o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da

permanência e do aproveitamento cseoliir dos beneficiários dc

programas dc transferência dc renda, bem como das situações de

discriminação, preconceitos c violências na escola, visando ao

estabelecimento condições adequadas para o sucesso escolar dos

(os) alunos (a.s). cm colaboração com as famílias e com órgãos

públicos dc assísiênciu social, .saiide c proteção à infância,

adolescência ejuventude;

X X X X

16. Assegurar as escolas públicas, de competência municipal, o

acesso a ctieigiu elétrica, iibastccimemo dc água iraiadu,

esgotamento .sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o

acesso dos alunos a espaços paru a prática esportiva^ a beiu;

culturais c artísticos c a uquipumcn(o.sc laboratórios dc ciências c.

em cada edifício escolar, garantir uaccs.sibilidadc às pessoas com

dcílciência.

X X

17. Garantir nos curriculus escolares conteúdos sobre a história e

as cuItuíiLsarro-bnLsilcinic implcmenlar ações cducacionms, nos

termos dos l.cis n*" 10.639c 1t.64S. as.scgurando-se a

implementação das respectivos direlrircs curriculares nacionais,

por meio dc ações colabonitivas. cotutelhosescolares, equipes

pedagógicas c a sociedade civil.

X X X

18. Assegurar o ingresso no ensino fiiiidamcntal a partir dos seis

anos completos nu a completar até o diu 31 dc março, garantindo

ás criança.s a completar seis anos durante o ano letivo a

X X X X
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pcntiancncia na pré-cscola. para evitar ruptura no aicndimenlo às

suas demandas educacionais cspccfllcas.

19. Estruturar 0 ciclo de airabeii/,açili) dc Torma articulada com

estratégias desenvolvidos na pré-escoloobrigatória, com

qualincoçAo c valori/açAo dos professoresallubctizadorcs e com

apoio pedagógico especíUca. ii fim degarantiraairabeti/açOo co

Icirumcntu pleno dc ludus as crianças.

X X X

20. Desenvolver instrumentos cspeclílcos de avaliação da

educação municipal c suas modalidades, levando em consideração

as especifieidudcsdas propostas pedagógicosdas escolas

quilombolas. dos escolas dos povos do campo e das comunidades

tradicionais.

21. Garantir c oferecer condição para a alfabctizaçflo de forma

pleno. 113 perspectiva do lelramcnto, dc todas as crianças nos três

anos iniciais do ensino fundiuncntal, respeitando o ciclo dc

alfabcti/ação, com duração de três anos, c assegurando o que trota

n re.so!ução CNIi/CEB. n, 07/2010.

X X

22. Desenvolver programas e projetos que previnam a

discriminação e a violctieia no ambiente escolar e social;
X X X X

23. Promover palestras e ollcinos pura os pais dc alunos,

objetivando uma maior aproximação destes com a reálidade

escolar.

X X X
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EIXO3-ENSINO MÉDIO

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 5: uiiivcrsali/ar. até 2016. o lucndimonio escolar para toda a população dc IS {i|uin7A;) a 17 (dex^sscte) anos c elevar, ate o final do

período de vigência deste PNE, a taxa liquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e eitieu por cento).

S.I. Incentivar práticas pcdagógieas com abordagens iiitcrdisciplinares estruturadas pela relaçãoentre teoriac prática,por meiode currículos

cseuiarcs que orgunírcm. de maneira tlcxívcl c diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados cm dimensões como ciência, trabalho,

lingu^ais. tecnologia, cultura e esporte, gurantindo-sc a aquisição de equiparocnios c laboratórios, a produção de material didático cspecirica, a

formação continuada de profcs.sorese a articulação com instituições acadêmicas, esportivas c culturais;

5.2. Apoiar a fruição dc bens e espaços culturais, dc forma regular, bem como a ampliação du prática dasportivo. integrada no currículo

escolar.

5.3. Muiilere ampliar programas e açAe.s dc correção dc fluxo do ensino fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a)

aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no tumo complementar, estudos dc recuperação c

progrcuisSo parcial, dc forma a rcposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade;

5.4. Estimular a expansão dos matrículas gratuitos de ensino médio integrada à educação protlssional, ubscrvando-sc as peculiaridades das

popuiaçOcs du campo, das comunidades quilombolusc dos pessoas com deficiência;

5.5. Acompanhar c monitorar, por meio du Secretaria Municipal de Asaslênciu Social, o acesso c a permanência dos c das jovens

beneficiários (as) dc prugrumas de transferência de renda no ensino médio, quanto á freqüência uo aproveitamento escolarc á interação com o

coletivo, bem como das situações dc discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares dc exploração do trabalho, consumo de drogas,

gravidez precoce, em colaboração comas famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção àudolasccnciae juventude:

5.6. Promover u basca ativa da população de 15 (<|uin/c) u 17 (dezessete) anos fora da escola cm articulação com o.s serviço.s dc assistência

social, saúde c proteção à adolescência cá juventude:

5.7. l'rumovcr. em regime du colaboração e<mi a União, programas dc educação e dc cultura para a população urbana c do campo üc jovens,

na faixa etária dc 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos. c dc adultos, com qualificação social c proflssiomil para aqueles que estejam fora da escola c

com defiLsagem no fluxo escolar.

O Piano Municipal de Educação c o Sistema Municipal de Educação, Oi^anlzaçno e Regulação

3. ENSINO MÉDIO

Considerando a construção do Plano Municipal de Educação dc Catolé do Rocha e da necessidade de organizar o Sistema Municipal dc Educação

armo política dc Estado, serão apresentadas, a seguir, proposições c estratégias, indicando as responsabilidades, corrcsponsabílidadcs, atribuições

concorrentes, cnmplementarcs e colaborativus entre os entes federados (União, Estado c Município), e ils instituições que compõem a Kcdc

Municipal de Ensino, lendoporprinciplos a garantiadu participação popular, cooperação federativa e regimecie colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESI RATÈGIAS

RESPONSABILIDADE

MUNICÍPIO SEMED SME/CME ESCOLAS

ENSINO

1. Apoiar tt atuiilorganização pedagógica e admiiiislrallvaás ruuis

necessidades do ensino médio nas escolas públicas e privados. X X X X

2. Estimular, com a participação efetiva da comunidade, a

elaboração dc propostas polilico-pc(Í{%ógÍca.s no Ensino Médio, dc

maneira a atender á.s necc.ssidudcs c cspeciflciüaclcs locais:

X X X X

3. Estimular n participação democrática da comunidade na gestão. X X X X
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monuicnçOo c mclhnríu dos condições de funcionamento das

escolas, por meio dos Conselhos l-Iscolarcs. cm todos as Ii.scolas dc

Lnsíno MlHJío da cidade:

4. Promover a buscaolivapelo poderpúblico(localização c

identificação) da população dc 15 a ITanosforadacscolu, um

parccrlu com us áreas da Assistúncin Social c da Saúde:

X X X

5. Viubili/ar a partir du convúnios. o apoio à saúde:

descentralizado (fora da F-scola). atravds do psicólogo, assistente

social c outros.

X X

b. Acompanhar a finalidade principal do ensino médio que é

preparar o indivíduo purao enfrcnlamento. com êxito, das suas

diversas necessidades, sejam uliut dc caráter social, cultural,

econômico ou cognitivo, de modo a oferecer um conjunto dc meios

que proporcionem conhecimento, o discernimento para realizar

escolhos c cunÜDuarbuscando aprimoramento como pessoa e

como profissional.

X X X

7. Incentivar a universalização, até 2U16. do atendimento escolar

pura toda a população de ISa 17 anos c apoiar a elevação, até

2020. a taxa liquida dc matrículas no ensino médio par» 90% nesta

faixa etária:

X X X X

8. Assegurar através dc convênios, programas ptua melhoria du

segurança dentro c fora da c-scola:
X X

9. l-istimulor u patticipação democrática da comunidade na gestão,

manutenção c melhoria dos condições dc ftincionamcnio dos

escolas, por meio dos Consclho.s Escolares, em todosus Escalas de

Ensino Médio da cidade:

X X X

10. Estimular, com a participação efetiva da comunidade, a

elaboração dc propostas poliiico-pedugógicasno Ensino Médio, du

maneira uatender às ncc&ssidudcs c cspccidcidadçs locais;

X X
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EIXO 4 - ENSINO SUPERIOR

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 6: elevar u laxa brula dc malrículu na educação superior para 50% (cinqüenta por cento] u u tuxu líquida pam 33% (trinta u irOs por

cento) da população de 18(dezoito) a 24 (vintec qtiatro) anos. assegurada a qualidade da oferui e expansão paro. pelo menos.40% (quarentapor

cento) dus novas matrículas, no segmento público

6.1. Incentivar a formação dus docentes em efetivoexercício dus redes dc ensinodo municipio que ainda não possuem curso de licenciatura

picnu cm pedagogia e áreas especificas, estabelecendo parcerias com os governos estadual e federal:

6.2. ILsiimular a participação dos docentes da nducaçãii Básica do municipio cm congrc-ssus locais, regionais c nacionais, cujos temas estejam

voltados à área dc atuação dus professores c/ou servídore.s ligados diretamente com o proce-S-sa de ensino e aprendizagem;

6.3. Incenlivur o acesso dos jovens caiulccn.scs nas Universidades Públicas, otimizando o deslocamento até as fES. bem com» acadêmicos

regionais através do iriinsponc escolar.

6.4. Oporluni/ar. cm regime de colaboração cttm o li.siudo e a União, parcerias cora tts IHS.no sentido de elevar a atuação dos graduandos

como alunos Monitores cm Programasdc Políticas Públicas Educacionais, como o Programa Mais Educação.

6.5. Apoiar as políticos dc inclusão e dc a.ssistênciu estudantil dirigidas ans (á.s) estudantes dc instiiuições públicas, na educação superior, dc

modo a reduzir as desigualdades cmíeu-raciaís e iunpiiur as lavas dc acesso c pcrmanéneiu na educação superior dc estudantes egressos da escola

público, afrodesccndenics c dc estudantes com dclicícncia. transtornos globais do desenvolvimento c alias habilidades ou superdolação. dc forma u

apoiar seu sucesso acadêmico:

6.6. Incentivar a participação dc grupos historicamente desfavorecidos na educação .superior, inclusive mediante a adoção dc políticas

afirmativas, na forma da lci:

6.7. Apoiar ações de Incentivoá mobilidade estudantil c docente cm cursos de graduação c pós-graduação, cm âmbito locai u estadual, lendo

em vista o enriquecimento da formação de nível superior

6.8. Estimular atendimento cspccilleo a populações do campo e comunidades quiloinhoios, em relação a acesso, pcrmancncio. conclusão e

formação de pntUssIonBlspara atuação nc.s.sas populações:

6.9. Dialogar com a UEPB - Campus IV c lí-'PB. visiuido destacar a necessidade da oferta de formação dc pcs.soal de nivel superior,

desiucadamentca que sc refere ã formação nas áreas de ciências e matemática, considerando os ncccasidadcs do desenvolvimento local, a inovação

tecnológica e a melhoría da qualidade da educação básica;

6.10. Eortalcuer o regime de colaboração com o Estado c a União, visando à elevação do número dc jovens catolccnscs com cursos

profiasicmali/antcs. buchaa-lados e licenciaturas;

Meta 7: elevar a c|ualidndc da educação superior c ampliar a proporção dc mestres e doutores üo corpo docente em efetivo c.vereício na

educação bá.siea pHrii50% (cinqüenta por cento), sendo, do lutai, no mínimo. 25% (vime e cinco por cento) d<)ulore.s.

7.1. Apoiar a participação dos alunos iinivcrsitário.s no Exame Nacional dc Desempenho de Estudantes - ENADR, dc modo a ampliar o

quanlilulivode estuduntcsc dc áreas avaliadas no que diz respeito á uprendiz^igcm resultante da graduação:

7.2. Incentivaras polilicas públicas de inceniivo quanto á participaçãodos docentes da educação básica de competência municipal, em cursos

dc Pós-graduação laiu scnsu. inclusive com a possibilidade dc estabelecer eonvênius com as lES:

7.3. Eslimulur a participação dos jovens esludamcs dc Cuiolc do Rocha em grupos dc pesquisa c cxicn.sâo;

7.4. OlimI/ar o ingresso dos alunos dc Estágio Supervisionado das lES nas salas dc aulas das escolas municipais:

7.5. Apoiar os estagiários durante o período dc regência .sob a supervisão do seu orientador, abrindo espaços para desenvolverem projetos

nas Escolas c Instituições Municipais:

7.6. iurmiir parceria com as Universidades Púhlica.s, no senlidu dc oferecer cursos dc formação continuada para os professores do Educação

Básica da Rede Municipal de Ensino;
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7.7. Desenvolver parcerias com Universidades Públicas, visando acolher t»s 1'rojelos de Pesquisas c KxtensOes das referidas Insliluiçôes de

Ensirto Superior, nas Escolas da Rude Municipal;

Mela 8: elevargradualmcnle o númerode matrículas dos 216 prnrc.ssoivs du educação básica municipal, na pós-graduação slríciosensa dc

modoa atingira liiulaçâo dc 100(cem) mestres c 50 (cinqüenta) doutores, no decorrerda vigência deste Piano.

8.1. Apoiar a ofcriii dc cursos de pós-gniduaçilo stricto sensu. utili/ando inclusive metodologias, recursos c tecnologias dc educação a

distâiiciu;

8.2. Incentivar a implementação dc açóes pam reduzir as desigualdades ótnico-racíais c regionais c para favorecer o acesso dos populações do

campo c dos comunidades quilombolas u programas de mestrado c doutorado:

8.3. Estimular a participação das mulheres nus cursos de pós-graduaçãostricto sensu. cm particular aqueles ligados às áreas de Engenharia.

Matemática l-'ísica Química Informática c ouiro.sno campo das ciências.

8.4. Incentivar o desenvolvimento dc pcsquisiLS imerdisciplinorcs para subsidiar a formulação de políticos públicas ínlcrseloríuisque atendam

as aspecifícidades cducaciuniiis dc estudantes com defíeiência tronstomos globais do dascnvolvlmcnlo c alms hahllidadas ou supcrdoiação que

requeiram medidas dc atendimemo especializado;

8.5. Estimular a inclusão nos cursos dc licenciatura e nos demais cursos dc formação para profissionais da educação, inclusive cm nivcl de

pós-graduação, observado o disposto no capui do ari. 207 da Constituição I-edcrul, dos refcranciais teóricos, dos ieoria.s de apa-ndizagcm e dos

pmec&sos de ensino-aprendi/agem relacionados ao alendimeniu educacional de alunos com dcllcicncia. transtornos globais do desenvolvimento c

ulliLs hubiltdadesou supcrdoiação:

8.6. Apoiar a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa c cur.sos dc fonnação para profis-sionaís da educação, tie modo a garantir a

elaboração dc currículos c pruposnas pedagógicas que incorporem os avanços dc pesquisas ligadas ao proces.so dc cnsino-aprcndizagem e ás teorias

educacionais no atendimento da população de D(zero) a 5 (cinco) anos;

O Plano Municipal de Educação e o Sistema Municipal de Educação, Organização e Regulação

4. F.N.SINO SUPERIOR

Considerando a construção do Plano Municipal dc Educação de Catolédo Rocha e da necessidade de organizaro Sistema Municipal dc Educação

como polilics dc Estado, serão apresentadas, a seguir, proposições c estratégias, indicando as rc^nsabilidadcs. correspon.sabilidudcs. atribuições

concorrentes, complemcniares c coloborativas entre os entes federados (União, Estado e Município), e as instituições que compõem a Rede

Municipal de Ensino,lendopor princípios a garantiada participação popular, cooperação fcderalivu c regime de colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS
RESPONSABILIDADE

MUNICÍPIO SEMED .SME/CME ESCOLAS

1. Inecnlivora oferta dc cursos dc formação para docentes com

temos relacionados ao gênero, ú educação sexual, á ética à

pluralidade cultural, ao meio ambienta à saúde, etc., cm até 03

(três) anos dc vigência deste plano, u cargo da Instituição dc

Ensino Superior.

X X X

2. Estimular e oportunizar o ingresso da população no Ensino

Superior.
X X X

3. idcniificar demandas e pos-sibilidades para o desenvolvimento

sustentável regional, através du.s diferentes representações, sob a

responsabilidade da Instituição de Ensino Superior, até o quinto

ano dc vigência desse Piano.

X X X

4. Estabelecer pateeriuscom Instituições de Ensino Superior pura a X X
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cloboravâo de projcto.s de cuniostccnulògico.s que possam

contribuir para a melhoria do munícipio.

5. Estimular o dcscnvulvímcnt» du pós-graduação, visando ao

aumentodo númeroduvspucialislos, mustrcs c doutores, a cargo

das Inslíiuiçóusdc EnsinoSuperior.

X X

ú.Garanlir. por parte das lnslltuiçdu.>i de Ensino Superior, fomiação

continuada para .servidores lócnkxt-aüministnitlvosc para

professores.

X X X

7.Auxiliar na idcntiGcaçúo du campos cspucílico.s que demandem

formação tecnológica no municipio
X X X

S.Dialogar com a IJEPB - Carapu.s IV u lEPB. visando destacar a

nucussidodc da oferta du lurmação dc pcs.soal de nível .superior,

dustacadiimuntc a que se refute à formação nas ãruns du ciências c

matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do

municipio. a inovação lucnolúglcu c a melhoria da qualidade da

educação básica;

X X

9, Fonalecur u regimedc colaboração com o Eistudo c u União,

visando à elevação do númerodujovunscatoluciiscs com cursas

profíssionali/antes, bachiirclodosc licenciaturas;

X X
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EIXO 5 - EDUCAÇÃODE JOVENS E ADULTOS

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 9: uluvar a escolaridade mddia da populaçilodc 18(du/oito) a29 (vinte u nove) anos. de modo a alcançar, no mínimo. 12 (do:'̂ ) anos

de estudono último anode vigúncia destePlano, parau.s populaçdcs do campo, da regiãode menorescolaridade no Paí.s c dos25% (vintec cinco par

cento) mais pobres, e igualar a escolaridade niddía entre negros c não negros declarados à 1'uiidução instituto Brasileiro de Gcograila c nslatislica -

IBGE.

9.1. Desenvolver tecnologias para correção de Huxo. para acompanhamento pedagéglu) individuaiÍTado c para recuperação c progrcs.são

poreiul. bem como priorizar cstudimlcs com rctidimcnio escolar defasado, considerando as cspecincidadcs dos segmentos populacionais

considerados:

9.2. Oferecer a modalidade de edueuçAo de jovens cadüllo.s para os segmentos populucioniiis considerados, que estejam forti da escola e com

ücfasagem idade-sâríc. associados a outrascslratâgias que garantam a continuidade da cscolurizaçáo. ap6sa alfabciização inicial:

9.3. Promover busca iitiva de jovens fora dn escola pertencentes aos segmentos popiiliicionais considerados, em parceria com iis áreas de

assistência social, saúde e proteção ã juventude.

9.4. Assegurar no currículo metodologias de reconhecimento que integrem o ser humano nas suas dimensões físicas, cognitivas, culturais e

emocionais tomando o ensino mais atrativo c dinâmico, e desta forma poder elevar a aul<icsticnu dos estudantes dn HJA.

Meta 10: elevar a taxa de olfabctização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93.S°/o (noventa c (rês inteiros c cinco décimos por

cento) ale 2015 e. lUé o final da vigência deste PMM. erradicar o analfabetismo absoluto c reduzir em 30% (cinqüenta por cento) a la.xa dc

onalfuliciismo funcional.

10.1. As.scgurara oferta gratuita da educação dejovense adultos a todos os que não tiveram acesso â educação básica na idade próprio:

10.2. Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamentai e médio incompletos, para ideniificar a demanda ativa por vaga.s na

educução dc joveas e adultos;

10.3. Implementar ações dcalfabclização de jovens e adultos com garantia de continuidade da eseolarização básica;

10.4. Realizar chamadas públicas regularcs pura educação üe joveas c adultos, promovcndo-sc busca ativa cm regime dc colaboração entre

entes federados c em parceria com organizações da sociedade civil:

10.3. lixecuiar uçõcs de atendimento ao (à) estudante da educação dc joveas c adultos por meio de programas suplementares dc transporte,

alimcmaçã» c saúde:

10.6. Assegurar a oferta de educação dejovense aduitm. na etapas dc ensino fundamental c apoiar a oferta de educação dejovense adultos

em nivel médio, assegurando-se formação especifica dos professores e das profcs.soras c Implementação dc diretrizes nacionais cm regime dc

colaboração;

10.7. Apoiar projetos inovadoras na educação de jovens e adultos que visem ao descnvolvimcnlu dc modelos adequados às necessidades

especIBeas desses (as) alunos (as);

10.8. Considerar, nus políticas públicas dc jovens c adultos, os necessidades dos idosos, com vista.s à promoção de políticas dc erradicação do

analfabetismo, uoacesso a tecnologias educacionais c atividades recreativas, culturais c esportivas, á implementação dc programas dc valorização e

componilhainento dos conhecimentos c experiência do.s idosos c à inclusão dos temos do envelhecimento c da velhice nas escolas.

Iü.9. Ganuuir ações dc atendimento ao estudante da Educação de Jovens c Adultos por meio dc programas suplementares dc transporte,

alímenuição c .saúde no inicio de cada ano letivo, inclusive atendimento oRalmológico c fomccimcmo gratuito de óculos em articulação com a órca

de saúde.

Meta It: oferecer, no mínimo. 25% (vinte c cinco por cento) das matrículas dc educação de jovens c adultos, nos ensinos fundiuncninl c

médio, na forma integrada à educação prolissional.

11.1. Manter programa, por meio dc adesão as polltlca.s públicas da União, dc educação dcjovensc adultos voltado â conclusão do ensino

fundamental c á formação profissional inicial, dc forma a estimular a conclusão da educação básica;

PraçaSérgioMaia, 56 - Centro-Catolé tío HocríayPB- CNPJ; 09.CI67.562'0CI01-27 •83 3441.1202 13441.>383,
email; gabindtG@caloleclcirocha.pb.gov.br



ESTADO DA paraíba

PREKErniRA MliNICIPAI. DK{:AT0I.É DO ROCILA
Gabineiedo Pnfeiiii

11.2. I^Kliniular a Jívcrsificaçílo curricularda educação dc jovens c adultos, articulando a formação básica e u preparação para o nuindo do

traballin e estabelecendo intcr-rcIaçOes entre teoria e prática, nos eixos da cícnciu, do traballio. da tecnologia c du cultura e cidadania, dc forma a

orguni/aro tcnipnc o espaçopedagógicos adequados ós caracieristicu.s dessesulunos o alunas;

11.3. Opurtunizar a produção de material didático, o desenvolvimento dc eurrículus c metodologias especincas. os ínslrumcnios dc avaliação,

o accs.sa a equipamentos e laboratórios c a fonmiçâo continuada de docentes da rcde pública municipal que atuam na educação dc jovens e adultos

articulada à educação profissional:

11.4. Promovera oferta pública de formação inicial c continuada para iruhaihaüoresc trabalhadoras aiticuladaá educação dc jovens e adultos,

cm regime de colaboração c com apoii> de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e dc entidades sem flrns

lueralivos de uicndimenioà pessoa com dcfleiCneia, com atuação exclusiva na modalidade:

11.5. Aderir ao programa nacional dc assislúncia ao estudante, eomprccndendo açOcs dc assistência social, financeira c dc apoio

psicopcdagógíco que contribuam para gamniir o ucc.s.su. a permanência, a apa-ndi/iigcin e a conclusão com êxilo du educação de jovens c adultos

articulada ã educação prolissionnl:

I l.ó. Orientar a expansão da oferta dc educação dc jovens e adultos articulada á educação profissional, dc modo a atender ás pessoas privadas

dc liberdade nos estabelecimentos penais, as-scgurundo^sc formação cspceilica dos professores c das professoras c implementação dc dirclrixes

nacionais cm regime dc colaboração:

11.7. Assegurar formação continuada, capacitação, qualificação dc professores com metodologias inovadoras que permitam a vivência dc

novas alternativas pedagógicasno próprio processo de formação.

11.8. Promover a produção de miiteríul didático, o desenvolvimento do currículo e metodologias e.spcclflcas. os instrumentos de avaliação, o

acesso a equipamentos dc li^oratôrios c a formação continuada de docenlc-s da rede municipal dc educação.

11.09. Adotar os livros didáticos cm consonância com a aprendizagem do aluno c sua realidade local, contribuindo com a política pública do

livro didático para educação dc jovens c adultos.

10.10. Uaninlir a ação efetiva dos Gestores Escolares da Rede Municipal dc Ensino, no acompanhamento do processa dc ensino e

apa-ndi/agcm dos alunos inseridos na HJA.

O Plano Municipal dc Educação c o SLstcma Municipal de Educação. Organização c Regulação

5. EDLCAÇÂO DEJOVENS E ADULTOS

Considerando a construção do Plano Municipal de Educação dc Catolé do Rocha c da necessidade dc organizar o Sistema Municipal de Educação

como política de Estado, serão aprcscniada.s. a seguir, proposições c estratégias, indicando as responsabilidades, corrcspcnsnbilidadcs, atribuições

concorrentes, complcmcntarcs e colaborativas entre os entes federados (União. Estado c Município), c as instituições que compõem a Rede

Municipal dc Ensino, tendo por princípios a garantia da participação popular, cooperação federativae regime dc colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS

RESPONSABILIDADE

município SEMED SME/CME ESCOLAS

I. Contemplar a diversidade socioeconõmicae cultural dos alunos,

possibiliuuidoa apropriação do eunbccimcnio .significativo c

desenvolvendo a autonomia e o pensamento critico.

X X X

2. Ampliar a participação da comunidade escolar na constnição da

Proposta 1'cdugógíca. Regimento Escolar c Plano dc ILsiudos. no

primeiro ano de implantaçãodo Plano.

X X

3. Criar uma orguni/ação curricular comum a todas us escolas

municipais, que facilite a transferência dos cducundos nesta
X X X
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modalidudc

4. OiiTontir o diálogopermancnle entreas escolasda l-JA,paraque

sejam tratadas as dillculdadcs c a.s conquLstus. a llmdc que. com a

socíali/açáo das experiências, sejam prupieiaJas a diversincação

do irabiillio c a qualincuçáo do [insinu Municipal.

X X X

3. Prumiivcr. erctiviinienlc. o funcionamcmo do.s 1.aburalóríus dc

Informática ans alunos de Ei/V.
X X X

(>. Criar espaços muitidisciplinarcs com materiais didático-

pcdagógicos uiualixados.
X X X

7.0rgni)i/ar o currículo, centrando seus ohjclivo.s na leitura,

escritii. interpretação, pensamento lógico, rellcxivo. geográlico,

histórico e cultural, para a promoção do indivíduo nu.sociedade,

como cidudáo.

X X X

S.Ganintir atendimento especializado na área da saúde tísica,

mental c lussistcnciu .social para alunos da EJA. encaminhados pela

escola.

X X X

9.Asscgur4r a manutenção do ensino noturno da lüA.

disponibilizando àquele que busca a escola uma oportunidade de

inscrçào/mcitisilo

X X

10.Garantir n abertura do nova.s vagas de ensino noturno da ElA nu

rede públieii. após a realização de estudo diagnóstieu, com oferta

desde as series iniciais.

X X X X

11.Garantir o processo demociáiico na aplicação dos recursos,

contemplando todos os turnos da escola, no que diz respeito o

recursos administrativos c pedagógicos.

X X X

l2.Qualíí1curo planejamento, através da garantia da hora-

atividade, poni todos os profissionais da c.scola.
X X X

13.Capacitaros prnns.sionaiscom formação conlinuuda especifica

para cada lircitdo conliccimcntu; contemplando o currículo da

EJ/V. sem prejuízo da carga horária para o educando e abrangendo

todos os prolissionais.

X X

14.1'assibilitar uma prática docente dc qualidade, com recursos

adequados c apoio continuo dc outros profissionais.
X X

IS.Garaniir iiçóes dc atcndlmcrno ao estudante da liducação dc

Jovcn.s c Aduiiixs por meio dc pregamos suptemcniarusdc

transporte, aiimcnt.ição e saúde no inicio de cada ano letivo,

inclusive atendimento offalmoiógieüc fomecimento gratuito de

óculos cm articulação com a área de saúde.

X X

ló.Promover a oferta pública dc formação inicial e continuada p^

trabalhadores c trabalhadoras articulada ú educação dc jovens e

adultos, cm regime dc colaboração e com apoio dc entidades

privadas dc formação protlssionol vinculadas ao sistema sindical e

dc entidades sem lins lucrativosdc atendimento à pessoa com

X X
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deficiência, com aluado exclusiva na modalidade.

i 7,lis1imular a diversidade curricular da educação dejovens c

adultosarticulando a formação básicae a preparação parao mundo

do trabalho, estabelecendo inter-rvlaçòcsentre teoria c pratica nos

eixos da cièneia. do trabalho, d» tecnologia, da cultura c da

cidadania, de forma a organi/ar o tempo c o espaço pedagógico as

camcterislicas de.sses alunos e alunas.

X X X

18.Aderir no programa nacional dc assistência ao estudante,

compreendendo ações dcassistência social, rinanccíra c dc apoio

psicupedngógico que conlribiium pura giiranlír o acesso, a

permanência a aprendi/agem e a conclasilu com êxito da educação

dejovcnsc tidultfls articulada à educação pmfissional;

X X

19. Apoiar a alfabeti/nção deJovens c adultos c idosos, do campo,

quilumbolas. e dc populações itincrantcsc das pessoas cm situação

de risco, das pessoas com deílciêncía transtornos globais do

desenvolvimento, iransiomos mentais. TDAH, altas

habilidadcs/.supcrdutaçAiie dificuldades dc aprendizagem, com a

produção dc malcriai.s didáticos específicos, c desenvolver

instrumentosdc acompaniiamenloque considerem o u.so da língua

matcma e a identidade culiurdl das eomimtdadcs quilombolas.

X X

20. Instituir currículos adequados às cspcciticídadcs dos cducandos

de lUA. incluindo temos que valorí/cm os ciclo<;/fases da vida e

promovo' a inserção no mundo do trabalho c u participação social.

X X X
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EIXO 6- EDUCAÇÃO INCLUSIVA E OS DIREITOS HUMANOS

METAS E ESTRATÉGIAS

Mela 12: iiniversali/ar, paraa população dc 4 (quniro) u 17(dezcsscie) anoscom dcílcicncia. translornos globuis do desenvolvimento c altas

habilidades nu supcrdotaçüo. o acesso à educação básica c ao atendimento cduciicional cspccialixad». prererenctalmenlc na rederegular dc ensino,

com a garimtiii de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos rnultilòncionais. classes, escolas nu serviços especializados, públicos ou

conveniados.

12.1. Apoiar a uirabctixação da.s pessoas com dctkiúncia, considerando as suas cspecíncfdadcs. inclusive a allabetl/ação bilingüe dc peasoas

surdas, sem csiabclecimento dc icrminalidadc icmpural.

12.2. Priorizar o acesso á educação infantil c melhorar a ofcria do aicndímemo educacional especializado complementar c suplementar aos

(às) alunas (as) com defícícncia transtornos globais do desenvolvimento e ailss habilidade: ou supcrdotação. assegurando a educação bilingüe para

crianças .surdas,bem com bratie para alunos cegos c a Iransversalidodcda educação especial ncasa etapa da educação básica

12.3. Ihnmover. no prazo dc vigãncia deste I'ME. u universalização do atendimento escolar à demando manifesta pelas famíliasde crianças de

O(zero) a 3 (trãs) anos com dcficíCnciu. transtornos globais do desenvolvimento c altas habilidades ou superdutuçâo. observado o que dispãc a l.ci

n" '>394. de 20 de dezembro de 1996.que estabelece as dirclrizcs c bases da educação nacional;

12.4. [ntplanlar. cm regime dc colaboração com a União, ao longo deste PMR, salas dc recursos multifuncionais c foiialeccr a formação

continuada dc professores c pmrcs.sora.s para o atendimento ediicueionalespecializado nas escolas urbanas, do campo, de comunidades qutiorabolas;

12.5. Giininlir atendimento educacional especializado an salas dc recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados,

públicos ou conveniados. na.s formoscomplementar c suplementar, a todos (as) alunos (as) com dcílcicncia. tirnslomos globais do desenvolvimento

e altas habilidades ou supcrdotação, matriculados na rede pública dc educação básica, conforme necessidade idcnllficuda por melo dc avaliação,

ouvidos a família c o aluno:

12.6. Desenvolver Iccnolugiospcd^ógicas que combinem, dc mancini anieulada. a organização do tempo c das atividades didáticas entre a

escola c o ambiente eumunitário, considerando as especifíeidades da educação especial, das c.scola.s do campo c das comunidade quilombolas;

117. i'orlalccer o regime dc colaboração, com a união, visando a promoção da acessibilidade nas instituições públicos, para ganinlir o acesso

c a permanência dos (as) alunos (as) com dericiència por meio da ad«|uaç3o arquitetônica da oferta de transporte acessível c da üisponibilização dc

material didático próprio c de recursos dc tecnologia assíslíva as.segurando. ainda no contexto escolar, em todas as clapits. níveis e modalidades dc

ensino, a idenlillcução dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdolaçãu:

12.8. Cianintira oíl-rln de educação inclusiva vedada a exclusão do ensino regular sob alegação <lc dcllciêncla c promovida á articulação

pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado:

12.9. Garantir a educação em tempo integral para pessoas com dcUciéncia Iranslomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou

supcrdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dczcs.sctc) anos. a.sscgurando atendimento educacional cspccioli/udo complementar e suplementar

ofertado cm salas dc recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas:

12.10. Melhorar o acompanhamento c o monitoramento do acesso à escola c ao atendimento educacional espccializ.ado. bem como du

permanência c do desenvolvimento escolar dos (as) alunos (os) com deneiêncio. transtornos globais do desenvolvimento c altos habilidades ou

supcrdotação beneficiários (as) dc programas dc transferência de rendo, juniainente com o combate ás situações de discriminação, preconceito c

violência, com vistas no estabelecimento de condições adequadas puni o sucesso educacional, cm colaboração com as famílias c com os órgãos

públicos de assistcncia social, saúde e proteção ã Infância,à udole-scêncía e á Juventude:

12.IT. Expandir u oferta du educação prorisslonal lêcniea de nível médio para as pessoas com dcílcicncia, Iranslomos globais do

dcsenvolvimeiitn c altas habilidades ou supcrdotação;

12.12. Aderirão programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados á e.xpansãc e á mclhoríii da rede ftsicade escolas

públicos que aluam na educação dc Jovens e adultos integrada á educação profissional, garantindo iieessibilidaüeà pessoa com dcfictèncla:

12.13. implementar políticas dc prevenção ã evasão motivada por preconceito ou quaisquer fannos dc diseríminaçâo. criando rede dc

proteção contra formas associadas dc exclusão:
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12.14. GanintirDOS currículos escolares conteúdos .sobre ii liisiúria e as culturas afro-hra-slicirac Implementar açOes educacionais, nos termos

dasLeis n°' 10.639. de 9 de ianclro dc 2003. c 11.645. dc 11) de marco dc 2008. asscgurando-se a implementação das respccliva.s diretrizes

curriculares nacionais, por meio de ações coliiborativas com fóruns de educaçüo para a diversidade ólnico-racial. conselhos escolares, equipes

pedagógicas e a sociedade civil;

12.15. Adequaràs atividades didâtico-pcdogóglcas cm sala de aula, visando atendernecessidades du.s alunoscom AUtl. respeitando o ritmo

de aprendizagem dc cada aluno;

12.16. Garantir a participação, uu aluno com necessidade de atendimento educacional especializado, nas atividades educacionais,

comcmorRtivn.s. sociais, culturais c esportivos;

12.17.Oferecer aos prorissioiinisda educação municipal eapucltação relacionada a inclusão c cm direitos humanos.

O Plano Municipal dc Educação e o Sbtema Municipal de Educação. Organização e Regulação

6. EDUCAÇÃO INCLUSiVA E OS DIREITOS HUM^VNOS

Considerando a construção do Plano Municipal de Educação de Catolé do Rocha c da necessidade de organizar o Sistema Municipal de Educação

como política de listado, serão apresentadas, a seguir, proposições e estratégias, indicando as responsabilidades, corrcsponsabilidades, atribuições

concorrentes, complcmcntarcs c colaburativa.s entre os entes federados (União. Estado c Município), c as in.stituiçõcs que compõem a Rede

Municipal dc Ensino, tendo por princípios a garantia da participação popular, cooperação federativae regime de colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉ(;iAS

RESPONSABILIDADE

município SEMEO SME/CME ESCOLAS

•3L EDUCAÇÃO rNCLIISlVA E OS DIREITOS HUMANOS:

1. Promover estudos sistemáticos t\as escolas, a tim de reformular

os documentos norleadorcs referentes ao currículo,

disponibilizando materiais variados par» as aprendizagens

significalivas.

X X

2. As.segurar. nos documentos norteuüorcs da e.scota, dc maneira

clara c objetiva, a forma do currículo e sua flusibilização,

prevendo a inclusão dos eüueandos com üuliciência.s, transtornos

globais do desenvolvimento c altas liahilidades. ou supcrdoiação,

para todos os níveis e modalidades de ensino.

X X X

3. Garantir a ueessíbilidadc. nos espaços das escolas do sistema

municipal de ensino, no prazo dc OS (cinco) anos.
X X

4. Garantir o número de alunos por turma, de acordo com a

legislação vigente c o espaço físico de cada sala.
X X X X

5. Guranlir prollssionals dc apoio iia.s escolas, dc acordo com a

demanda das necessidades ilslcas c biológicosdos alunos, paru

atividades, tais como; acompanliamcnlu nu uso do banheiro, no

dcslocomcnlo e na alimentação individual.

X X

6. Ponutecer regime dc colaboração com Secretarias dc Saúde c

A.ssistõncia Social, visando o atendimento educacional

especializado aos alunos com dunciSnciu.s. transtornos globais do

dcsenvolvimcmo c altas hBhilldadc.s. ou superdotação.

X X X X
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regulanncnle mulriculndos.

7. Gunintir uma puliiica dc apoio e <lc a^aussonimento aos

trabalhadores cm educação.

que aluam cm todos os nivcis c modalidades, com alunos de

inclusão.

X X X

8. Rever u puliiica dc Recursos 1lumuno.s. com ênfase na demanda

dc cada c.scola. cm virtude das nccc-ssidades - uiimos com

dcllciência. irunstomos globais do desenvolvimento cdtus

bubilidades. ou supcrdotação - com u participação dc

rcprcscnliinlcs das escolas, no decorrer da vigência deste Plano

X X

9. Incentivar ã atuação dos Conselhos Municipais. Secretarias do

Estudoc do Município,no sentido de acomptmhare flscati/ar 0

proces.sodc ineliLSão do aluno com defíeiênclu.s. transtornos

glubuis do desenvolvimento c ullu.s habilidades, ou supcrdotação.

X X X X

10. Gumniir a generalização, cm 03 (cinco) anos, da aplicação de

(estes dc acuidade visual e auditiva em todas as insiiluiçdcs do

Ensino í-unüumcnial. cm parceria com áreas de saúde, dc forma a

dcleciar pmblcma.s e oferecer apoio adequado aos estudanic.s.

X X

[ 1. Redimcnsionar. conforme os necessidades do educando,

incrementando, sc ticecssário. os sidas dc recursos multifuncionais,

bem como alternativas pedagógicas recomendadas, dc forma a

lavorccer e apoiar a integração dos cducandos com deficlóncla,

transtornos globais do desenvolvimento e altos habilidades, ou

supcrdotação. cm classes comuns, fomcccndo-lhcs 0 apoio

odiciomil dc que precisam nos primeiros 05 (cinco) anos dc

vigência dcsic piano.

X X X

12. Ofertar, em regime dc colaboração com a União, livros

didáticos c dc literatura, cm brailc c cm caructcres ampliados, aos

aluno.s cegos c aos dc visão subnormal, cm parceria com as áreas

da assistência social c da cultura, orgimi/açõcs não

govcmamcnlais. redes municipais ou intcrmuiiicipais. nos anos dc

vigência deste Plano.

X X

13. Impltmlar. em OS (cinco) anos, c ampliação, mn I0(dca)anos.

do ensino da Lingua firasileini de Sinais para alunos surdos e.

sempre que possível, para seus familiaresc para os profõssianaisdo

unidade escolar, mediante um programa dc fonnação de

profissionais, cm paraeria com orguni/Jiçóc.s não govcmamcnlais.

X X

14. Proporcionar formação continuada c direcionada para todos os

profíssionals das escolas, na área da dcllcícncia. transtornos

globais do dcscnvolvimono c altas habilidades, ou supcrdotação,

no prazo de 10 (dez) anos.

X X

15. Registrar, explicitamente, no Projeto Político Pedagógico c nos

planos oiiiiuis decadaEscola ações c pra/osrelacionados à

Educação cm Direitos Humanos.

X X
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]6. Ofcnrccr cstuüoÂ.cursos e «ncínus pcnnancnics aos

professores c funcionários sobre l-lducaçanem Direitos l lumanos.

17. proporcionar aos prollssionais du educação c outras lideranças

na área. possibilidade de participaçãoem eventos para intercâmbio

c troca de experiências mi área de Direitos Humanos;

1S. Promover imagens, não estereotipada.s, de homens c mulheres,

incorporando lemas <|uc consolidem a igualdade de direitos entre

homens e mullieres, assim como a adequada abordagem de temos

referentes à etnia c a pessoas com necessidades especiais.

19. Garantir c desenvolver políticas c programas educacionais, cm

articulação com o Plano Nacional de Implementação das Dirclri/es

Curriculares Nacionais pura a Hducação das Relações üinico-

Raciais c para o linsino de I lislória e Cultura Alh>-brasllcira e

Africana. Jovens e Adultos. DCN para a Educação infanlti, o Piano

Nacional de Educação em Direitos Humanos, o Plano Dccenal dos

Direitos da Criança c do Adolescente, o ('lano dc Políticas para as

Mulheres, o Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos

Humanos LUUT ea l.ein.9795/99- l.ei da Política Nacional de

l-.duenção Ambiental e Programa Nacional dc Educação Ambienta)

(Proncu). o Estatuto dii Igualdade Raeíal, o Estatuto du Juventude,

o Plano Nueionalde Enfrantamentoa Violência Sexual da Criança

c Adolescente c Pacto pela Vida, o Estatuto do idoso, a Educação

Especial, o Plano Nacional dc Desenvolvimento Sustentável e dos

Povos c Comunidades Tradieionais. o Programa Nacional de

Educação do Campo, o Plano Nacional para Pessoa com

Defícicneia.

20. Garantir. dc.scnvolvcr e executar, em regime de colaboração,

políticas públicas de ações alTrmativas. cm todos os níveis, etapas

e modalidades, que visem à promoção da igualdade racial, ctnico-

racial. da pcs.soa com dcricicneía. de gênero, dos direitos humanos

c do respeito á diversidade religiosa, por meio de ações educativas

c sociais.

21. Implementar, garantir, acompanhar, monitorar e avaliar, cm

regime dc colaboração. pttlIiiciLs públicas de inclusão social

do.Vdas estudantes trubalhudorcs/as de baixa renda, dos cstiidunles

cm siluaçãti de rua. cm privação de liberdade c cm medidas

protclivas. dos esiudanie.s quilomholas, cm diversidade de gênero,

c dos estudantes com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades/supcrdolação.

22. Garantir, efetivar e fortalecer políticas c recursos públicos pára

cumprir os dispositivos do Estatuto da Criança o do Adolescente

(ECA) c do Estatuto üa Juventude, no atendimento dc crianças

cumprindo medidas suciucducuiivas c de crianças c adolescentes

cm situação de risco ou vulnerabilidade, da criança com

X

X

X
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dcficícaciii, iitnivcs do medidas educacionais, dc suúdc, assistência

social c judicial. conTormc estabelecido pelo Sistema Nacional dc

Atendimento Socioeducutivo (Sinu.sc).

33. Assegurar u promo^du c cFctiviiçaodos Direitos Humanos,

visando a superavúu das desigualdades .sociais, condições dc

dcUciência. êinica.s. raciais, de gênero mediante o accs.soc

pcnnanêncía. continuidade u cvoluçdo do pcrcurao educacional dos

estudantes de baixa rciidu cm situação de vulnerabilidade,

csludanics com dcfícicncia, privados dc liberdade, acomprade

livros c outros materiais didáticos, na.ssistênciaà saúde,

assegurando creches ou espaços alternativos pura que as rnScs

deixem os tllhos em segurança, enquanla estiverem {requentando a

escola em qualquer nível ou modalidade.

X X

24. Desenvolver, cm rc^me dc colaboração, políticas públicas

para implementaçãodc políticas dc valorização da diversidade,

superação das desigualdades religiosa, sexual, dc identidadedc

gêneros, negros, quilomboias, I.CiI.(l'í'l', povos do campo, pessoas

com deilciência. prevenção às violências, mediação de conflitos c

inclusão escalar.
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EIXO 7 - EDIICAÇO EM TEMPO INTEGRAL

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 13: olcrccureducação cm tempo ínlcgrul cm, no mínimo, 50% (einqiicnia por cento) dus escolas públicas, dc forma a aicndcr, pdo

menos, 25% (vinte c cinco por cento) dos (as) alunos (tcs) da educação básica.

13.1. Promover, com o apoio da União, a oferta de educação pública em tempo integral, por meio dc atividades dc acompanhamento

pedagógico c muliidisciplinarcs, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) nu escola, ou sob sua

responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o uno letivo, com a ampliação progressiva du jornada de

profes-sorcs cm uma única escola;

13.2. Instituir, cm regime de colaboração, prognuna dc construção üc escolas com padrão arquitetônico c dc mobiliário adequado para

atendimento cm tempo integral, príoriiaríumcnleem comunidades pobres ou com crianças cm situação dc vulnerabilidade social;

13.3. Promover u articulação da escola com os üifcrenles espaços educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como

centros comunitários, biblinieca.s, praças c porque:

13.4.Orientar a aplicação da gratuidade no desenvolvimento das atividades dc ampliação da joniada escolar dc alunos (iLS) das escolas da rede

pública dc educação, dc forma concomitante c cm articulação com u rede pública dc ensino;

13.5.Atender, cm regime de colaboração com a União, às escolas dn campo c dc comunidades quílombolas na oferta dc educação cm tcmfro

integral, com base cm consulta prévia c informada, considerando-se as peculiaridades locais:

13.6. Adotarmedidasparaotimlzar o tempodc pcrmancneia dos alunosna escola, direcionando a expansão dajornada parao efetivotrabalho

escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas c culturais.

13.7. lisiimulur o acossoà educação infantil cm icmpo Integra), para todasas criançasdc O(zero) a 5 (cinco) anos.conforme estabelecido nas

Diretrizes Curriculares Nacionais para a nduciiçãn Infimtil.

13.8. Manter, cm regimedc colaboração com a União c o Estado, a rccslniluração das escolas públicas, por meio da insinlução dc quadras

policsportivas. laboraiúrios, inclusive dc informático, espaços para atividades cuíiurai.s. bibliotecas, auditórios, cozinhaa refeitórios, banheiros c

outrosequipamentos, bem como da produção dc material didáticoc da formação dc recursos humanos paraa educaçãocm Icntpo integral:

13.9. Adotar medidas para otimizar o tempo dc permanência comqualidade dos alunos naescola, direcionando a cxpun.sSo daJornada para

um currículo integrado com atividades pcdagógices <|uc valorizem a cultura c o esporte:

13.10. Desenvolver projetos que inccniivcm a participação c a assiduidade dos alunos, visando assim, a redução duevasão no âmbito do

Erograma Mais l-.ducação.

O Plano Municipnl de Educação e o Sistema Municipal dc Educação. Organização c Regulação

7. EDUCAÇO EM TEMPO INTEGRAL

Considerando a construção do Piano Municipal dc Educação de Catolédo Rochac da necessidade dc organizaro Sistctna Municipal de Educação

como política dc Estado, serão apresentados, a seguir, proposições e cstraiégia.s. indicando as responsabilidades, corrcspunsabilidodcs. atribuições

concorrentes, complcmcniares c colaboralivas entre os entes federados (União. I£.siado c Município), c as instituições que compõem a Rede

Municipal de F-lnsino, tendo por princípios a garantia da participação popular, cooperação federativac regime de colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS

RESPONSABILIDADE

MUNICÍPIO SEMED SME/CME ESCOLAS

EDUCAÇÃO EM TKMPO

l. Dcsettvolvcr o ser humano cm loda.s as suas dimensões. X X X X

formando o aluno não só do ponto dc vista intelectual, mas

também no afetivo, no social, no físico.
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2. Incentivar a pafticipaçüo responsável iliicomunidade, bu.scundo.

através do seu engajamentu no pruecs-so educacional, diminuir as

desigualdades sociais c. coiiscqQentcmcnle. reduzir os ulios indice.s

de violência.

X X X X

3. Desenvolver os habilidades do educando desde o cultivo da terra

ã cleirãnica. levando cm considcraváo sua origem ou procedência,

bem como suas lendcneias c habilidiides:

X X

7.4. Possibilitar aos estudantes, oriundos de famílias de baixa

renda, ambiente adequado e assí.stênciu necessária para a

rcalizaváo de suas tarefas.

X X X

5. Promover ampliação c bumani/ação do espaço da sala dc aula. X X

6. Suprir a liiliade opções oferecides petos pais no campo social,

culiurul. esportivo c tecnológico.

X X X X

7. Criiir hábitos de estudos, aprofundando os ointcúdos

vivenciiidos no Contraturno.

X X

8. Promover articulações e convivências entre educadores,

comunidade c famílias, programas e serviços piiblicos, entre

governos c ONGs. dentro e fora da escola.

X X X

9. ISIaboniro projeto político pedagógico - PPP, rcnclindo u

importância c u complcmcntaricdade dos sabcres acadêmico e

comunitário no espaço escolar.

X X

10. Demandar u articulação dc ngenle.s. tempos e espaços, visando

que a educação integral se apoie na articulação de

políticas (cultura, esporte. aH.sisiência.socíul. meio ambiente, saúde

c outius) c programas.

X X

11. Po.ssihilitar a compreensão á sociedade, dc que a escola faz

parle de uma rede na construção dejuizosdc valore do

desenvolvimento íncegial do ser humano.

X X X X

12. Manter os estudantes na cscoln, com atividades educativos,

culturais, esportivas... no instante em que os pais estão buscando o

siLStenlo da família no mundo do trabalho.

X X X

13. Orientar, com auxilio dc pntfissionul competente, pais e

estudíimcsda importância dc cuilivitrbitns hábitos alimentaies c dc

higiene:

X

1

X

14.Oferecer Jornada escolar ampliada cintc^ada. com a garantia

de espaços e tempos apropriados â.s atividades educativas,

assegurando u estrutura física em eundiçiles adequadas e

protissionuis habilitados/as, em áreas cspecitieas. Inclusive do

campo, conforme a LDB.

X X

1S. Gaianlir a oferta de educação cm tempo integral na escola

pública através de atividades dc acompanhamento pedagógico e

miiltidisciplioarcs, inclusive culturais e esportivas, para que o

X X X
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icmpo de pcrmuncndii na cscniu ou soh sua Fcsponsahilidaiie passe

a ser igual ou superior tisele horas diárias, no ano letivo.
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EIXO 8 - EDUCAÇÃO DO CAMPO

METAS E ESTR/VTÉGIAS

Meta 14: Manter o aiendlmcnlo cm IOG% naeducação iiilanlil, prd-escnla de 04 a 05 anoa. mclhorundo u íntriiusinilura e o mutcrial pedagógico de

formaa atenderas cspecilleidadcs das escolasdo campoe doscomunidades quilomholas.

14.1. Apoiar a alfabeiinição de crianças do campo e de comunidades quilombolas. com a produção de materiais didáticos espccífíeos. c

desenvolver insirumenio.s de acompanhamento queconsiderem a identidade cultural dascomunidades quilomholas:

14.2. Assegurar o atendintentu das populaçiies do campoe das comunidades quilomholas na educação intontil nosrespectivas comunidades,

de forma a atender ás especificídades dessas comunidades, garantido ainsulta prévia c informada:

14.3. Oferecer brinquedos educativos respeitando a idade dos alunos da prc-escoia. a.ssim como malcríHÍ didático adequado que favoreça o

trabalho dc forma mais sistematizada, aliada ã ludieidaüu.

14.4. Adaptar as instalaçtVcs c mobília das c.scola.s dc forma a atenderas espccifícidades dos alunosdu educação infanlil. pa'>e.scola de 04 a 03

anos. oferecendo mclhüa*s cnndiçOcs dc trabalho e de aprendi/agem

Meta 15: Ofcnccer atendimento no ensino fundamentai dc 9 (nove)anos. nas escolasdo campo c comunidades quilomholas, considerando a

população de 6 (seis) a 14 (quatona:) anos c garantir que pelo menos 93%(noventa c cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade

recomendada, até o últimoano de vigência deste i'ME

15.1. Estimular a oferta do ensino fundamental, cm especial dos anos iniciais, para as populações du campo, quilomholas e assentamentos

rurais, de preferencia nas próprias comunidades:

13.2. Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira uniculada. a organização do tempoe da.s atividades didáticasentre a

escolaCO ambientecomunitário, considerando a.scspcciíicidades dasescolics do campoe das comunidades quilomboluscassentamentos rurais:

15.3. Articularatividades que favoreçam u utilização dos .saberes du hotnem do campo, de forma u valorizar o conhecimento préviodc cada

aluno c trtmaro trabalho maissignificativo, facilitando assim, a aprendizagem:

13.4. 1'ermanecer a-speilando as possíveis ncecssídaüc.s de adequação do calcnditrio escolar das escolas do campo e das comunidades

quitombolas. de forma a atendernecessidades locais dc acordocoma identidade cultural e a.s condições climáticas da região.

I5J. Promover parcerias com ONGs, movimentos culturais e Programas do Governo Pcderal (Serviço dc Convivência c FonaJccimento de

Vinculo, a fimdc intensificar aiividade.s culturaisque favorecem a dcsiniblção dosalunosc os colocam diantedc experiências dinátnicas, lúdicas que

estimulam á descoberta especialmente da leitura, escrita arte c lazer, tomando asescolas espaços decriação, dc aprendizado c dedifusão culUiral.

13.6. Manter a oferta do ensino fundamentai, cm especial dos anos iniciais, para as populações do campo, quilomholas e assentamentos

rurais, nas próprias comunidades com número considerável de alunos e oferecendo para aqucliLs comunidades onde bá poucaprocura condições dc

deslocamento paruoulra.s mais próximas ou para as escolas du mna urbana

15.7. Oferecer, até o quinto ano dc vigência deste PME. em regime de colaboração com a Uníflo. o uccast» á rede mundial de compiiiadorcs

cm banda largadc alta velocidade, estruturando as instalaçõas paru melhtrr desenvolver o trabalho com esses equipamentos c triplicaraté o final da

década a relação compulador/professor/ulnno (n)nus escolas do campo e comunidades quilombolas. promovendo a ulilização pedagógica das

tecnologias du inlbrmação e da eomunicnção.

15.8. Consolidar a educação e.scolar no campo de populações IradieitHiiiis, dc popiilnçõas itincrantes c de quilombolas e dc assenlanicrUos

rurais, respeitando a articulação entreos ambientes cscolaras e comunitários c goranlfndo: o desenvolvimento su.stcmàvcl c preservação da identidade

cultural; a participação da eumunidade nu dcllnição du modelo de organização pedagógica c de gestão das instituições, considerada as práticas

soeioculturais e as formas particulares dc organização do tempo: a olcrla bilingüe nn educação infantil c nos unos iniciais do ensino fundamenlai. cm

língua portuguesa; a rcc.struturação c a aquisição de equipamentos: a oferta dc prognimu para a formação inicial e continuada dc profissionais da

educação: e o atendimento em educação especial:

15.9. Desenvolver curriculosc propostas pedagógicas especificas paruetiucação das es«rlasdo campti c quilomholas, incluindo os conteúdos

culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando «) fortuiccinicnto da.s práticas socioeuUunii.s. produzindo e dis-ponibilizando
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mutcríais didáticos cspcciílcos, elaborando planejamentos que atendam as cspcciricidadcs do trabalho com turmas multisscríadas que atendem

inclusive alunos (as) com defícicncia:

15.10. lílabonir c executar Projetos IntcrdiscípIJnares que estimulem a conscrvnçiJo c prc.scrvaçào do melo ambiente c sim importância pam o

homem do campo, cníatizando que do meio ambiente pode-se retirar sua subsistência:

15.11. Proporeionur. aos professores do campo, momentos de estudos, reílexôes c uvaliuvilo dos uçOeseolidÍuna.s.visando a reiroallmcniaçao

dos Projetos Políticos Pedagógicos - PPPsda.s E,scolas do Campo.

O Piano Municipal dc Educação e o Sistema Municipal de Educação. Organização e RcgulaçAo

8. EDUCAÇÃO DO CAMPO

Considerando a construção do Plano Municipal dc Educação de Catolé do Roclm c dti necessidade dc organizar o Sistema MunicipaJ de Educação

como poiiiíca dc l-istudo, serão aprescniadit.s. a seguir, propo.siçõcs c estratégias, indicundo as respuiisabilidadcs. eorresponsabilidadcs. atribulçde.s

concorrentes, complemcnliircs c colaborativas entre os enias federados (União. Estudo c Município), c as instituições que compOcm a Rede

Municipal dc E.nsino, lendo por princípios a garantia da participação popular. ciKípcração fcderaiivii c regimede colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS RESPONSABILIDADE

município SEMED SME/CME ESCOLAS

||..EPUP\^0DO CAMPO
1. Assegurar u ufcna da educação do campo com qualidade no

âmbito da educação básica, nos nivcís sob a responsabilidade

municipal.

X X X X

2. Ganiniírpolilíca.s piiblicos permanentes voltados á cscolorização

dos educadores c ã uifabcli/jiçãu c cscolorização da população

jovem c adulta.

X X X

3. Buscar meios, em colaboração com o listado e a União, dc

rcformnrc manter adequadamente as escolas do cumpo.

X X X

4. Prover, com a colaboração d» listado e da União, cada

comunidade üc transporte escolar adequado e cm números

suHeienlc, dc forma a garantir n escoltirí/ação dos alunos u acesso

á escola.

X X

5. Prever formas mais ílcxivcis de organização escolar, como

espaços de apa*nüizagcm. regime dc alternância, salas

muilisseriadas c calendários letivos diferenciados de fonoaa

contemplar tu divcrsidadcs da educação do campo.

X X X X

6. Superar a "cultura du adaptação" pela "cultura da

contcxtualízação". organizando calendário escolar especifico,

curriculo conlextuali/ado enfocando o scmi-árído. metodologias e

maleriais didáticos pertinentes e formação de educadores que

alendam ns necessidades cduaicionaís du escola dn campo.

X X X

7. Estimular a produção dc uma prática pedagógica que contribua

para que os povo.s do campo po.ssam conscicntizar-sc dc seus

direitos em permanecer onde muram c com condições para viver

com dignidade

X X X X
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8. Promover o envolvimento dos povos do cumpu nu Ihrmulaçãu

de políticas púhlít».s cducueionuis guc contriliuam pura a

permanência do sujeito no campo, objetivando a melhoria da

qualidade de vida com a produção de um projeto de

desenvolvimento sustentável.

X X X X

9. Garantir a gcstáodcmocráiica da cducuçOo do campopormelo

dos coruiclhos escolares, com a purticipaçáo dos movimentos

sociais, ONOs, Programasdo Govcmii l'ederal (Serviço de

Convivência e rortaiccimento de Vinculo c da comunidade

escolar.

X X X X

10. Desenvolver, cm regime de colnhoruçílo com o Estado e a

Llniáo. açAeseducativas de ullnnuçüo c vulori/ução da cultura do

campo.

X X

11. Fortaiccer o regimede colaboração entre o poder público, os

universidades, os movimentos .sociais, n comunidade quilombola o

a sociedade civil organizada para implcmcnluçãu.de roíma

articulado, das Direirí/es Operaeionmsda l-.ducaçüo do Campo.

X X X X

12. Apoiar a organização pedagégicu. o currículo e as práticas

pedagógicasdas claases mulii.sscríadas, de focmaque não haja o

transportode crianças dos unos inicias do ensino fundamentaldo

campo para escolas nuclcadas ou pura a cidade.

X X X
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EIXO 9- EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA. PROFISSIONAL E À DISTÂNCIA

METAS E F.STRATÉGIAS

Meto 16: iriplicar as matrículas da cdiicuçSo prolissiuuul tccnica dc nível médio, assegurando ii i|uulídaüc da oferta c pelo menos S0%

(clnrtucntu por cunio) da expansão no segmento público.

16.1. Fortalecer rcginre dc colaboração com o IFI'1) c u UFPH. através dc convênios c parcerias, visandocxponsito dc matrículas de educação

proflssionul técnica üc nível médio cm Catolé do Rocha. levando cm consideração a responsabilidade dos institutos na ordenação tcrríloriul. sua

vinculação com arranjos produtivos, sociais c culturais locais c regionais, bem como a inlcriori/ação da educação profissional:

16.2. Apoiara expansão da oferta dc educação protis.sjoniit técnica de nível médio na rede pública estadual dc ensino;

16.3. Incentivar u expansão da oferta dc educação prollssional técnica dc nível médio na modalidade de educação à distância, com u

finalidade de ampliara ofertac democratizar o acessoã educação profissiona} pública c gratuita, assegurado padrão dc qualidade;

16.4. lislímular a expansão do estágio na educação prollssional técnica dc nfvcl médio c do ensino médio adular. prc.scrvando-sc seu caráter

pedagógico integrado uu ilincrãrío formalivo do aluno, visando á formação de qualilicaçiics próprias da atividade profissional, à conte.\tu^i/aç<1o

curricular c ao desenvolvimento da Juventude:

16.5. Apoiar a alerta de matrículas gruiuitus de educação profissional técnica de nivel médio pelas entidades privados de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos dc atendimento ã pcssoo com deficiência com atuação exclusiva nu

modalidade:

16.6. Apoiar políticas afirmativas, na forma da lei. com o intuito de reduzir as desigualdades étnico-raciais c regionais no acesso c

permanência na educação profissional técnica dc nível médio;

16.7. Implementar programas dc capacitação tecnológica da população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis dc

cseolarização formal e para os (a.s) alunos (a.s) com detieicneia articulando os sistemas de ensino municipal e estadual, com tecnologias a.ssistivas

que favoreçam a efetiva Inclusão social e produtiva des.su população:

16.8. Expandir as matrículas do ensino fundamenlal. na educação dc jovens c adultos, dc mudo a anícular a formação inicial ceominuadu dc

crabalhaduras com a educação proílssiunal, objetivando a elevação da nivel de escolaridade do trabalhador e da irahalliudoni;

16.9. inecnlivur a integração da educação dc jovens e adultos com a educação profissíoiml. cm cursos planejados, de acordo cum as

caracicrísiiciu; do público da educação de jovens e adultos e considerando os cspucifleidades dos populuçitcs itinerantes c do campo, das

comunidades <|uiIumbolas e ussenlamcnlos rurais, inclusive na modalidade de educação á distância;

16.10. Ampliiu- as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com dcndência c baixo nivel de escolaridade, por meio do acesso ú

educação de joverusc adultos articulada â educação prollssional;

16.11. Implementar mecanismos de reconhecirnenio dc .sabercs dos Jovens e adulios irahulhadurcs. a .serem considerados na articulação

curricular dos cursos dc formação inicial c continuada e dos cur.sos técnicos dc nivel médio.

16.12. Apoiar o atendimento do ensino médio gratuito integrada á formação profissiond pura as populaçãcs do campo, considerando,

também. a.scomunidades quilumbulas, assentamentos rurais e itineranic.s. de acordo com os seus intcres.ses c necessidades:

16.13. Firmar parcerias com ínstiluiçócs de ensino médio profissionalizantes, facilitando o acesso dos adolescentes nos cursos de áreas

tecnológicas c cientilicas.

O Plano Municlp»! dc Educação e o Sistema Municipal dc Educação, Organização e Regulação

9. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, TECNOLÓGICA E À DISTÂNCIA

Considerando a construção do Plano Municipal dc Educação de Catolé do Rocha c da necessidade de orgoníziiro Sistema Municipal dc Educação

como política de lústado, serão apresentadas, a seguir, proposições e estratégias, indicando os responsabilidades, correspunsabilídudcs. atribuições

concorrentes, eompicmeniures e colaborativas entre os entes federados (União, Estado c Município), c os Instituições que compõem a Rede

Municipal de Ensino, lendoporprincípios a garantiuda participação popular, cooperação federativa c regimede colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS RESPONSABILIDADE
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MDNlCiriO SEMED SME/CME ESCOLAS

1. Incentivara contaruç&udc currículos que propiciem a inserção e

a rcinscFção lin.s prol1s.sionai.s no mundo dc trabalho atual c luiuro. X X X X

2. Apoiar n dc.scnvolvimcnio dc práticas que cstimuiera a pesquisa

e 0 aperfeiçoamento do en.sino,a formação docente, a

inturdiseipiíiuirídade. us inuvaçAes didático-pedagógicns, 0 uso dc

novas tecnologias tio pmces.so de ensino u uprendi/agem,

bu-scondo atender á.s necessidades do mundo de trabalho.

X X X X

3. Articular, cm parceriu com os governos federal, estadual c

Iniciativa privada, um sistema integrado de informaçõesque

oiícnic a política educacional para salisfu/cr às necessidades de

formação inicial e conlinuadit du força dc trabalho.

X X X

4. Apoiar 0 desenvolvimento de cursos hásícos. técnicos c

superiores da educação pn>lls.sionaL observadas a.sofertas do

mundo dc trabalho, cm colaboração com us organizações sindicais.

X X

3. Estimular políticas públicas para a capadiaçãoespecífícae

diversificada para us pessoas com deliciénciu e/ou necessidades

especiais.

X X X X

6. Apoiar os programas dc Educação 1'rofis.sionatàs pessoas com

deficiências, independente do grau de escolaridade, desenvolvam

as etapas de qualificação, eneaminhamcnto c acompanhamento no

mundo dc trabalho.

X X X X

7. Incentivar os programas de EducaçãoTecnológica Profissional

c a distância ofertados por organismo, desde que reconhecido e/ou

convcniado com 0 Poder Público.

X X X X

8. Estabelecer parcerias, através de cunvcnios c parcerias com as

Iitstiluiçõcs c/ou dc Ensino nu área de Educação Inctusivapaia

capacitar os prolls.sionaí.s do Ensino Médio. Técnico e

Prolissionali/antc.

X X

9. Apoiar a ampliação do número dc vagas c locais que ofereçam

cursos proHssionalizantcs/lécnicos.
X X

10. Viabilizara promoção dc cursos proIÍssionalÍzanu.-s por meio

da parceria com us Secretarias Municipais c dc lúslado.
X 1 X

11. Contribuir com 0 acesso üc alunos nos programas, respeitando

os critérios estabelecidos em cada um deles.
X X X
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EIXO 10 - FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

METAS E £STR.VrÉGIAS

MeU 17: rormur, um nfvul dc piSs-gruduaçâo. S0% (cinquunui por ccnio) dos prurussorcs da educação básica de caiiípclOnuia muniuipul, utd o

último ano dc vigânciu deste PMF. o ganuitir a todos (as) os (as) pronasinnuis da uducação básica formação continuada cm sua área dc atuação,

considerando as necessidades,demandas e CQntextualixaçilcs du.s sistemas de ensino.

17.1. Reaii/ur. um rugime de colaboração, o planejamento cstraldgicu paru dimcnsionamenio da demanda por formuçã» continuada c

fonienlar a respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de fonna orgânica c articulada às políticas dc formação dos

Estados, do nisirito Federal e dos Municípios;

17.2. Consolidar polilíca nacional dc formação de professores c pntfcssoras da educação básica, definindo direirixes nacionais, áreas

prícrilárias. insliluiçAcs formudonui c processos dc certificação das atividades farmalivas:

17.3. Expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáiicas c dc üicralura c dc dicionários, c programa específico dc

acessa a bens culturais, incluindo obras c materiais produ/.idos cm i.ibra.s e cm Rrailic. sem prejuízo dc outros, a serem di.sponlbiií/ado.s para os

professores c as professoras da rede pública de educação básico, favorecendo u construção do conhecimcnio e a vulori/ação da cultura da

investigação;

I7.ã. Ainpilur e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores c dos professoras da educação básica, disponibilizando

^tuitomentc materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

17.5. Ampliar a oferta de bolsas dc estudo por» pós-graduação dos professores e das pr»fcs.saras e demais profissionais da educação básico;

17.0. Fortalecer u fonnaçáo dos professores e da.s professoras dics e.scoks públiciLs dc educação básica, por meio da implcmcnuição das ações

do Plano Nacional do l.Ivro c Leitura e da instituição de programa nacional dc dlsponibiliniçãu de recursos pura uccsso a bens culturais pelo

mogistáiio público:

17.7. Instituir, em regime de colaboração como Feüada ca União, programa municipal dc formação dc professores c dc alunos para promover

c consolidar política dc preservação da memória municipal.

Meta 18; valori/aros (as) proilssionais do magistério da rede pública dc educação municipal, dc forma a equiparar seu rendimento médio ao

dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano dc vigência deste PMH.

18.1. Constituir, por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, até o Una! do quarto ano dc vigência dcslc FME. Comissão Permanente

dc Monitoramento c Avaliação, com representação da SME. do CME. c profissionais do magistério, para acompanhamento da aluali/açâo

progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissioiiuisdo magistério público du Rede Municipal dc Ensino:

18.2. Avaliar o Pluno de Cargo c Carreira para os (as) proflssionai.s du magistério da rede pública municipal, observados os critérios

estabelecidos na l.ci n" 11.738. dc 16 dc julho de 2008. com implantação gradual do cumprimento da jornada dc trabalho em um único

estabelecimento escolar;

18.3. Informatizar integralmente a gestão das escolas públicos municipais e da Secretaria de Educação do Município, bem como manter

programa municipal dc formação Inicial c continuada para o pessoal técnico da Secretariadc Educação, no decorrer da vigência deste plano:

18.4. Olércccr a formação para professores cm Língua llra.silcira dc Sinais - LIBRAS, disponibilizando o accs.so aos alunos surdos a

educação bilingQc. como primeira línguac. na modalidade cscrilu da Língua Portuguesa comosegunda língua, aos (ás) alunos (os) surdos c com

deficiência auditiva dc 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, cm escolas inelusivn.s, bem como a odoçâo do Sistema Rrailic dc leitura para cegos c surdos-

cegos, ao longo da vigência do PME:

18.3. Promoverc c.stimulara formação inicial c eontinuadu dc professores(as) para a alfubcti/ação de crianças, com o conhecimcnio de nova.s

tecnologias educacionais c práticas pcdogógicas Inovadoras,ações dc formação continuada de profcs.sorcs (as) para a alfabctização:

18.6. Promover a formação inicial c continuada dos (os) prol1.s.slonal.s da educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por

profissionais com formação superior, ao longo da vigência do pluno;
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MeU 19: asscgumr. nu prazo du 4 (quairo) ano.s, a cxistcncia dc Planos dc Carreira para os (as) profissionais da educação do sísicma

municlpai dc ensino e. guninlir o esiabclecido no ]'Ianode Cancira dos (as) profissionais du niagisicrio da tedc municipal dc ensino, c lunmrcomo

referencia o piso salarial nacional profissional, definido cm lei fcdcml. nos lermos do inciso VIII do art. 206 da Consiiiuicão l-edcral,

19.1. l-islniturar u rede pública municipal dc modo que. old o início do terceiro ano du vigência deste PME, l(X)% (ccm por cento), dos

respectivos profissionais do magistério e 100% (ccm por cento), dos mspccilvns profissionais da educação não doccntus sujam ocupantes de cargos

dc provimento efetivo c estejam em cxurcicio nas redes escolares a que se encontrem vinculados;

19.2. Prever, m» Planos de Carreira dos Profissionais du fiducação do Município, licenças remuneradas c incentivo para qualificação

profissional. Inclusiveem nivel dc pús-graUuaçâo stricio sunsii, no longo du vigéneia do plano:

19.3. Realizar anualmente, a partir do segundo ano dc vigência deste PMfi. por iniciativa da Secretaria Municipal du Educação, em regime de

colaboração com u Secretaria Municipal de Administração, o censo dos (as) profissionais da educação c dc outros segmentos que não os do

magistério:

19.4. Considerar as especificidndes sncioculturais das escolas do campoc das comunidades c quilombolas no provimento de cargosefetivos

para essas escolas:

19.8. Estimular a existência dc comis.são permanente dc profissionais da educação do sistema municipal de ensino, para subsidiar a

reestruturação e avaliação do Plano de Carreira. Carreira e Remuneração.

O Plano Municipal de Educação e o Sistema Municipal de Educação, Organização c Regulação

10. FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Considerando a con.sirução do Plano Municipal dc Educação dc Catolé do Kncha c da necessidade dc urgunizoro Sistema Municipiil du Educação

como politiai dc Estado, serão uprcseniHda.s. a seguir, proposições e estratégias, iudicmido os rosponsabilidadcs, corresponsabilidadcs. atribuições

concüiTcnics. compicmentares e coluburalivas entre os entes federados (União. Estado e Munícipio). c as instituições que compõem a Kcdc

Municipal de Ensino, lendo por princípios a garantia da participação popular, cuopcraç-ãu federativae regime de colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS

1 RESPONSABILIDADE

município SEMED SME/CME ESCOLAS

IKIS PROFISSIONAIS DA l|
I. Dar condições eletivas para que, no prazo de 10 anos, lodosos

Professoresem exercício no município tenham formação cm ntvcl

superior corrospondenicá sua área de atuação profissional.

1

X 1

1
1

X

2. Assegurar que todos os profissionais da educação, que

ingressaram na rede pública, sejam selecionados por melo dc

concurso público de provas c tlLulo.s. por instituições

preferencialmente públicas, de âmbito nacional c dc reconhecida

competência.

1

X

3. Construir mecanismos dc avaliação ínstilucional. de forma i

participativa, para mcltioriuda qualidade do ensino, no decorrer de

11) unos deste Piano.

X X

1

X

4. Garantir, por meio dc decreto e/nu punarío. a implantação da

quantidade de fnncionúríos nas escolas da Rede Pública Municipal,

considerando as condições de cada Unidade E^olar. no decorrer

dos 2 anos primeiros anos du vigência deste plano.

X

1

X

S. Assegurar a oferta permanente dc cuisos de formação X X
1
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continuada paraos profissionais da cducuçüo. nus trcsperíodos,

com vagas compatíveis com número de funciumtrios nos diferentes

áreas de aiuaçáu. huscjindusua integração.

6. Assegurar para todos os profissionaisda educação programas dc

formação soba* I-ducaçáo inclusiva e direitos I iumanos.
X X

7. Garantir na formação continuada dos prolissionais da cducaçãu

a instrumcnlaliicação dc conhecimento soba*I.IBKAS- 1.íngua

Brasifeira dc Sinaisc técnicas, bemcomooutros tiposdc

comuniração aitcrnativa que facilitem o accs.so da pcs.soa com

deficícncia ao conhccimcnlo.

X X

8. Adequar e aperfeiçour o currículo nos cursos de formação dc

professores e gestores, no que .se referem aos níveis, elapo-s c

modalidades de ensino, de compciéneíumunicipal.

X X

9. Tinscjar esforços para a umpiiuçãodc cursos de mestradoc

doutorado na área educacional bem como o dc.senvnlvimumo dc

pesquisa.

X X

10. Incentivar polilícndc oferecimento dc vagas cm pri)graniu.s dc

mestrado e doutorado dc Instituições i'úhlicu.sde liducação

Supcríoraos Professores e Educadores da Itcde Pública.

X X

11. As.segurardotação orçarnenlãria pura quaíilkaçãu c formação

continuada dos prullssíonuis da educação.
X

12. Estimular, cursos prons.sionaII/amcs de nivul médio,

destinados à fonnução de pessoal de apoioparaosáreu.s dc

administração escolar, muliimeíus e manutenção de infraesiruluras

escolares.

X X

13. Viabilizar convênios com Inslítuiçilcs dc Ensino Superior c na

área de saúde, em até 2 ano.s,para programas de qualidade dc vida

para o piDlissionai da educação como: vacinação, prevenção aos

problemas dc saúde ocupacional.

X X

14. Assegurara integridade física do profis.sional da educação cm

seu local de trabalho.
X X X

15. Garantir na formação continuada dos Profissionais da

Educação, a instrumcniali/ação de conhecimentos e formas de

abordagem sobre problemas relueíonudos a úlcoul c drogas,

X X

16. Garantir a valorização dos pniflssiunuis da educação,

considerando a formação continuada c remuneração.
X X

17. Eslabclecer c garantir mecanismos de formação inicial c

continuada alicerçados em concepçãe.s rilos6licu.s emonciptilúrias

que superam o racismo, machismo. Iiomofoblu c demais formas de

preconceito c discriminações, promovendo outras cosmovísOcs c

cpistemologias para os profi.ssínnais que atuam em lüA.

contemplando lut educadores ptipulares vinculados aos

movimentos de ulfabeli/ação.

X X
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EIXO 11 - REGIME DECOLABORAÇÃO. GESTÃO DEMOCRÁTICA ECONTROLE SOCIAL

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 20: ganuiiir. em regime de colnhnruçãn cnirc a Uniile. ii I-^tailo c o município de Catolédo Rocha, no prtuo üc I (um)ano de vigência

deste I'Mi;. politicapública dc formiiçSo dos profissionais du cduaiç.nn de que iniuini os incisos 1.11 c III do caputdo an. 61 da l.d n°9394. de 20

de dezembro de 199fi. as.scgurando queiodos os professores da cdueaçOo básicaque possuam formaçáo específica dc nível superior, obiidaera curso

de liccneialura na área de conhecimento cm que atuam.

20.1. Apoiar programa pcrmunenie de iniciação á docência a estudantes mulrícuhidos em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a

formação de profissionais para aluar no magistério da cducaçáo hásicu municipal:

20.2. Implementar programas espeeificos pura formação de profissionais da educaçilo pura as escolasdu campo, quilombolas. assentamentos

rurais c para a educação inclusiva:

20.3. Valuri/ar as prálicas dc ensino e os estágios nos cursos de funnuçilode nível médio c superior dos profissionais da educação, visando ao

trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e ilsdemandas da educação municipal:

20.4. Implementar cursos e ptttgrumas especiaispara os.scgurar formação especifica na educaçãosuperior, nas respectivos áreas dc atuação,

aos docciiles com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados cm área diversa da de atuação docente, cm efetivo

exereicio;

20.5. implantar, no prazo dc 03 (três) anos dc vigência desla Lei, política municipal de formação continuada pura os (as) prolissionais da

educação de outros si^mcntos que não os do mugislérío,construída em regime de colaboração entre os entes federados;

20.6. Mobilizar os famílias c setoresda sociedade civil, articulando u educação formal com experiências dc educação popularc cidadã, com

os propósitosdc que a educação seja assumidacomo respunsabilitlade de todo.s e de ampliar n controle social sobre o eumprimemo das políticas

públicas educacionais;

20.7. Promover a articulação dos programas du área da educação, de âmbito local, com os de outrasáreas, como .saúde, trabalho c emprego,

assistência sociaJ. esporte c cultura, possibilitando a criação dc rede de upoio integrai às fumilias. como condição para a melhoria da qualidade

educacional:

20.8. Universalizar, mediante articulação entre os órgãos rcsponsiiveís pelas áreas da saúde e da educação, o alcndimenlo aos (íis) esludamcs

da rede escolar pública dc educação hàsicii por meio dc iiçOes dc prevenção, promoção e atenção á saúde;

20.9. Promover a articulação ínlerscioríal entre órgãos c políticas públicas de saúde, assistência social c direitos humanos, em parceria com as

famílias, com o fim dc desenvolver modelos de alcndimenlo voltados ã contimiidudedo atendimento escolar, na educação de Jovens e adulto.s. das

pessoas com deficiência c Irdnslomo.s globais do de.scnvoivimeiito cotn idade superior ã faixa etária de eseolarização obrigatória, dc forma a

assegurar a atenção integral ao longo da vida:

20.10. Promover parcerias com instituiçóus comunílária.s. uinfessionais ou filantrópicits sem fins lucrativos, eonvcniadas com o poder

público, visando a ampliar as eondiçócs de upoio ao iilcndimento escolar integral das pessoas com dctlclência. transtornos globais do

descnvolvimcnlo e altas habilidades ou superdolação matriculadas nas rudes públicas dc ensino:

20.11. Promover parcerias com ítisiituiçóes comunitárias confessionais ou filuntrópícas sem fins lucralivos. eonvcniadas com o poder

público, visando a ampliar a oferta dc formação continuada e a produção dc mulcriul didático acassível. assim como os serviços de acessibilidade

necessários ao plenoacesso, participação e aprcndí/jgcrn dos csludunics com dellcicncia transtornos globaisdn desenvolvimento c altas habilidades

ou superdolação matriculados na rede pública de ensino:

20.12. l-ortaleccr parcerias com instituições eomuniiiirins. confcssionuis ou filantrópicas sem fins lucrativos, eonvcniadas com o poder

público, a fim dc favorecer a participação da.x famíliasc da sociedade nu construção d» sistema educacional ínclusivo.

META 21; assegurar condições, nu pra/o de 2 (dois) anos. para a efetivação dn gestão democrática da educação, associada a critérios

técnicos dc méritoc desempenho e à consulta públicaá comunidade escolar, no âmbito das escolaspúblicas, prevendo recursos c apoio técnicodo

município para tanto.
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21.1. Ampliur os prognitoas dc apoio c lbrma<;ão aos(às)conselheiros (a.s) dosconselhos dc acompanhamento c controle social do Fundeb,

dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos educacionais e os outros denuiis conselhos de acompanhamento dc políticas públicas,

garantindo a esses colcgiados recursos financeiros, espaço tísico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com

vistas ao bom desempenho de suas lúnçõcs;

21.2. Constituir Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação do PMIv - COPHMA, com o intuito dc coordenar as conrcrências

municipais, bem como efetuar o acompanhamentodu execuçAo deste PMP:

21.3. estimular, em todos xs escolas da rede municipal dc ensino a constiiulçúo c o fortulecímento de grêmios estudantis c associações de

pais. usscgurando-lhcs. inclusive, espaçosadequados c conüiçttcs dc runcionamcnto nos cscoÍu.s e fomentando a sua articulação orgânica com os

conselhos escolares, por meio dxs respectivas rcprcscnloçõcs:

21.4. Estimular a constituição c o fortalecimento üc conselhos escolares e conselhos municipais de educação, como instrumentos dc

participação e físculizaçâo nu gestão escolar c educacional, inclusive por meio de programas de fonnação dc conselheiros, asscguiando-sc condições

dc funcionamento autônomo;

21.3. Incentivar a participação c a consulta dc pRiflssiunais da educação, alunos (us) c seus ramiliarcs na foimulação dos projetos poliiico-

pedagógicos, currículosescolares, planosdc gestão e.scolur c regimentos escolares, xs.segurando a participação dos pais na avaliaçãodc docentesc

gestores escolares;

21.6. Favorecer processos dc autonomia pedagógico, administrativa c de gestão fínuncciranos estabelecimentos dc ensino;

21.6. Proporcionar encontros periódicos com membros do Cron.sclho Escolar c do Conselho de Pais c Mestres -CPM. a fim dc aprimorar seus

conhecimentos e de lornã-Ins autores do prucesso dcraocràlicu.

O Plano Municipal dc Educação e o Sistema Municipal dc Educação, Organização c Regulação

11. REGIME DE COLABORAÇÃO.GESTÃO DEMOCRÁTICA E CONTROLE SOCIAL

Considerando o construção do IMano Municipal dc Educação de Cniold do Ruchu c da necessidade dc oigoni/ar o Sistema Municipal dc Educação

como política dc Estado, serão apresentadas, a seguir, proposições e estratégias. Indicando as responsabilidades, corrcsponsabilidadcs, atribuições

concorrentes, complcmcntares c colaborulivas entre os entes federados (União. Estado c Município), e xs instituições que compõem a Rede

Municipal de Ensino, tendo por princípios ti garuniiada participação popular, cooperação rcdcraiivuc regime de colaboração.

PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS
RESPONSABILIDADE

MUNICÍPIO SEMED SME/CME ESCOLAS

J :4.REGIiME DE :CO>.^BOBA<9ÁO, GESTÃO DEMOCRÁTICA F. CONTROLE SOCIAL
1. Identificar xsdemandas apresentados pelacomunidade e pelas

famílias, paruo acesso Aeducação, para o atendimento de suas

demandas específicas e para a melhoria da qualidade oferecida.

X X X X

2. Edificar. de maneira eolaboraiivx cotn as fumiltiis e entidude.s

da comunidade, metodologias punieipulivxsque visem u urna

intenção, eonuuo e diálogo eonlinuo entre cscolx

X X X X

3. Estabelecer canai.sde comunicação e interloeução visando à

apro.ximaçâo c cníVcmamento conjunto dos pn>blcmxs que afclam

a comunidade escolar.

X X X

4. Elaborar ^ividadcs du diagnóstico dos problemas c alternativas

dc solução para entraves concernentes ã educação.
X X

5. Propor projetos comunitários cm relações dc horizontolidadc.

que tratem das necessidades específicas da comunidade c que
X X X
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possam ser atendidas nu õmbilo das rclavécs educacionais c

culturais mcdiatizadas pciuescola

6. Desenvolver parcerias c relações cm que a comunidade

desenvolva um sentimento de pcrtcncimcniuà escola e vice-versa
X X

7. Implantar um 100%das escolas muniuipais.cm até 2 anoa

Conselhos Escolares, garantindo sua construção o panicípação de

maneira democrátiea.

X X

8. Ofertarcondições físicas c materiais paraque o Conselho

Municipal de Educação possa exercer suas funções de maneira

autônoma.

X X

9. Viabilizar, num prazo de um ano. a revisão na lei

regulamcmadora do Conselho Municipal de Educação, de maneira

a garantir uma represcntatividade equilibrada dos sujeitos c

Instituições envolvidos.

X X

10. Proporcionar ao Conselho Municipal de Educação condições

de analisar, di^usticar c emitir parccercs técnicos a respeito da

realidade educacional da cidade.

X X

11. Garantir que o processo de e.scolha dos Consclhciro.s do

Conselho Municipal de Educação e demais Conselhos vinculados a

educação, seja leito seguindo os princípios da participação

democrática

X X

12-Divulgar copoctunizar discussões a respeito do Conselho

Municipal de Educação c suas funçõcsjunloà comunidade c

educadores para que tomem conhccimenio a respeito de seu papel

c rcspoiLsabilidadcs.

X X

13. Garantir a capacitação c formação permanente do.smembros do

CME, dos membros do CAE. dos Conselheiros do FUNDEB c

membros dos Conselhos Escolares.

X X

14. Oferecer a formação para que os membros dos Conselhos

vinculados a educação se transfonnem cm Agentes

Muliiplicadotes.

X X

15. Constituir c fortalecer o regime de coluboração. a gestão

democrática e o controle social c participação por meio dos

Con.scihos Escolares que contenham características efetivas na

construção da democracia cm todas as etapas du processo dc

trabalho e atuação.

X X X X

16. Garantir a participação da comunidade escolar na discussão c

elaboração da proposta pedagógica, buscando sua avaliação c

atualização periódica.

X X X

17. Implementarpolíticas que estimulem a participação da

comunidade escolar, no semido de garantir a gestão democrática
X X X

18. Ampliares programas de apoio u formação aos/às

consclhciros/as dos conselhos dc educação, de escola, dc
X X X
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acomponhunicntoc dc controle social, conselhos de aliincniação

escolar c outros: c aos rcprescnlunlcseducacionais em demais

conselhos dc acompanhamento de políticas públicas.

19. Universuli/avilo. com gJiraniiudus piulrõcsde qualidade (fisica

c humana), paru a população de/rro a M anos e alunos dc EJA, do

atendimento escolar aos/as aluno&úis com deliciúnciu.

X X

20. Viabilizar a implementação, avaliação e monilorarocnlo do

PML. por meio das conrerênciusmunicipais, com piuticipação

popular. tnniiindo-o bu.sc pura o pliuiejainento das políticas

educacionais dc Estudo no decênio.

X X X

2 i. Insliluciunnli/ar e ganiniir, em regime dc colaboração, a

ampliação c reestruturação dosescolas públicos por meioda

instalação dc quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de

informálicu.espaços para ulivídadcs culturais, bibliotecas,

auditórios, cozinhiLS, rctcitórios, banheiros e outro.s equipamentos,

bem como a produção dc material didático c a formação de

recursos humanos para a cducaçitoem tempo integral, observando

a questão da acessibilidade e ineliLSão de pessoa.s com üefíciôncio.

X X

22. Criar itxlc de apoio integral ás familias. como condição para a

melhoria da qualidade cdueucionai, por meio dc programas de

âmbito local, estadual c nacional, articulada ã dc outras áreas, tais

como saúde, lazer trabalho c emprego, assistência social. c.spQrtc.

iccnologíu e cultura.

X X X X

23. Asseguraro.s mecanismo.s e os instrumentos que a.s.segutcm a

transparênciu c o controle sociul na utilização dos recursos

públicos aplicados cm educação, especialmente a realização dc

audiências públicas, a divulgação dc portais eletrônicos de

transparência c a capacitação dos membros dc conselhos dc

educação, de escola, dc ucompanhumcnlu e dc controle social, com

u colaboração do Tribunaí dc Contas dos entes federados e

Ministério Público,

X X
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EIXO 12 - FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 22: ampliaro invcslimcnlo públicocm cducaçilu pública dc formau olingir. no mínimo, o patamardc 7% (sutu por cento)do {'rodulo

Interno Bruto • I'IÜ do Município no 3°(t|uinto) lino dc vigC-ncia desta Lei c, no mínimo, o equivalente a 10% (dc7. porcento) do PIB ao finai do

decênio,

22.1. Garantir fontes dc financiamento permanentes c sustentáveis para todos os niveis, etapas e modalidades da educação municipal,

observando-sc as polilica.s dc colaboração entre os entes federados, cm c.spccial a.s decorrentes do art. 60 do Ato das DisposiçOes Constilueitmuis

Transitórias c do § T do ari. 7S da lati n°9.394, de 20 de de/embro dc 1996. que trauim da capacidade dc atendimento c do esforço liscal de ciidn

ente federado,com vistas a atender suas demandas cducaeionuis à lu/.do pudrfln dc qualidade nacional:

22.2. Aperfeiçoaros mecanismosdc acompanhamento c aplicação do salário-educaçâo;

22.4. Manter os mecanismos c os instrumentos que assegurem, a tniasparcncía c o controle social na utilização dos recursos públicos

aplicados cm educação, especíulmcnle a realização dc audiências públicas, a manutenção/atualização de portais ciclrõnicos dc transparência e a

capacitação dos membros de conselhos dc acompaniiumenioe controle social do Fundeb;

22.5. Desenvolver estudosc acompanhiunenlo rcgtilar dos ínvestimcnto.s e custos por aluno da educação pública municipal cm todasas suas

etapasc modalidades, divulgando os rcsultatios pttrmetodos Conselhos vinculados u Secretaria Municipal dc Educação:

22.6. Garantir transporte gratuito (>iira todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória,

mediante renovação e pudroni/ação integrai da frota dc vcículo.s, dc acitrdo com especificações definidas pelo Instituto Nacioniil de Metrologia

Qualidade c Tecnologia - INME'i'KG. c financiamento compartilhado, visando a reduzira evasãoescolare o tempo médiodc deslocamento a partir

da situação local:

22-7. Apoiar técnica c linanccirumentc a gestão escolar mediante transtcrência direta dc recursos linancciros a ascola guranlimlo a

participação da comunidade escolarno planejumenCo c na aplicação dos recursos, visando à ampliação da traasparèneia e ao efetivodesenvolvimento

da gestão democrática:

22.8. Aprofundar ações de atendimento ao (á) ulunu (a), cm todas os etapas da educação básica municipal, por meio de programas

suplcmeni^es dc material didâilco-cscolar. transporte, alimentação c assistência â saúde:

22.9. Apoiara ampliução das equipesdc profissionais da educação paraatenderá demanda do processo dc cscolarí/açãudo.s (das) estudantes

com dcrieícRCia Irunstomos globaisdo desenvolvimento c altas habilidades ou supcrdotação. garantindo a ofertade professores (us) do atendimento

educacional espcciali/udo. pruHasioituís de apoio ou auxiliares. tradutores (as) c interpretes dc Libras, guias-tniérprclcs paru surüus-cegos.

professores dc Libras, príorilariamcnlc surdos,c profcasorcs bilingües:

22.10. Oferecer financiamento estudantil à educação profissional técnica dc nível médio ofaccida cm instituições privadas de educação

superior, por meio de programa inunivipal dc assistência stalai:

22.1 i. Elevar gradualmente o investimento em programasdc assistência estudantil c mecanismos dc mobilidade acadêmica visando a garttntir

as condições necessárias á peniuinência dos (as) estudantes c ã conclusão dos cursos técnicos dc nível médio:

O Piano Municipal de EducaçSn e o Sbtema Municipal de Educação, Organização e Regulação

12.FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

Considerando a construção do Plano Municipal dc Educação de Catolé do Rocha c da necessidade de organizar o Sistema Miinlelpal dc Educação

como poliltea dc Ivslado. serão aprescnladius, a seguir, proposições c estratégias, indicando as responsabilidades, corrcspon.sabilidades. atribuições

concorrcnias. eomplemenlarcs c eolaboralivas entre os entes fedciíidos (União, Estado c Município), e as Instituições que compõem a Rede

Municipal dc Ensino, tendo por princípios a gtiranliadu participação popular, cooperação federativa e regime dc eolaborução.

PROPOSIÇÕES E EST RATÉGIAS RESPONSABILIDADE
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ESTADO DA PARMBA
PREFEn iiRA MlíMCIPAI. DE í:ATOt-í: DO KOCHA

Gabinete do Prefeito

município SEMED SME/CME ESCOLAS

1. Compartilhar rcsponsabilidmlc-s, a partir dos funçCks

L-on->tiludonais entrecadasixlcma de ensino, visandoa alcançar as

metas c-slabclccidos neste i'luno.

X X X

2. Buscar o aptTfciçoumcnio pcrmuneiilc da (jostâo na Rduca^o.

tomando-a um meio para guruniiruma educação de qualidade.
X X X

3. Viabilizar através de prnjclo.s. recursos tinunccirosjunto àcsfcra

Tcderal e esliidual, com o objeiivoduumpliitçilü dc vagas c

mellturía da qualidade do ensino.

X X

4. Ampliar o investimento nu edueaçAo municipal atingindo, cm

cottsonâneiaeoin a receita liquida do município, resultantede

impostos, inclusive 0 proveniente de Irunstcréncias para

manutenção e desenvolvimento do ensino público.

X

5. Asscgunir que todas as cscoIíls do município atendam aos

padrões de qualidade a serem cstaheiecido.s conforme os Planos

Nacional Lsladual e Municipal dc liducação.

X X

6. Realizar c divulgar estudos sobre os custos da educação básica,

nas suas diferentes etapas e modalidades, com husc cm parâmetros

de qualidade, buscando a melhoria du cllcfèneta c o garantia da

qualidade do atendimento.

X X X

7 Garantir pelos órgãos eompctcnie.s a formação dc profissionais

da educação pani a coleta dc informações, projeção dc Estatísticas

Edueacionais, planejamento e avaliação.

X X

8. Manter a transpurêneiu nu aplicação dos nxiirsos, mediante a

disponibili/ação dos dados c inlbnnuçócs paru todo cidadão

Interessado, através de publleações.

X X X X

9. Assegurar a cu|)acitavãn cios fuiieionãríos da educação;

secretários de escolit serventes, eozinheims. motoristas,

telefonistas, entre outros

X X

10. Articular c/ou convcniar com as lES punt que. no final da

década todos os diretores escolares estejam cm cursos dc

especialização e/ou mestrado.

X X

11.Garantir Ilnanciumcnio ptiblieo c pasquisus sobregênero,

orientação sexual c identidade de gênero, relações êtnleo-raciois,

aniirracisias. direitos hunuinus, educação ambiental, educação

quilombola povos do campo, ciganos, eirecnscs. povos itinerantes,

educação dc crianças, das pessoas com dericicnciii, transtornos

globai.s do desenvolvimento, altas habillUadcs/supcrdotação.

TOAI1.iransiomos mentais e dincuidodcs de aprendizagem,em

educação bilíngüe paruos surdos c de crianças, jovens, adultas e

idosoa

X X

12. Estabelecer padrilc.sde qualidade da educação tendo como X X
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KSrAUÜ i)A PAKAÍHA
PKEFEmiRA MUNICIPAL DKCATOLÉ DO ROCHA

Cabineíe dv Prefeito

referencia o CAQ cm lüdoü os nivci.s.clapii.s c modalidades,

sociuimcntc rercrcncindus,udc mecanismos para sua cfctivuçilo.

com cxpliciiação das dimcnsOcs intruc cxtruascolares,

sociooconômicas, socioainhicntais c culturais, lendo por eixo o

processo.

13. Garantir equidade nu aicndimcnto público educacional de

qualidade por meio dc ampla política dc financiamento amparada

no CAQ! (cusln-alunn qualidade inicial) c. posteriormente, no

CAQ (custo aluno qualidade).

X X

14. í.)escnvolvcrinlcrsclorialmentcpolíticas públicas educacionais,

articuladas com os mecanismos de fínunciamenlo. para que us

unidades escolares se tomem espaços educativos dc

desenvolvimento e difusSode conhecimentos a práticas

sustentáveis adaptadas ás realidades culturais e socioambiunUiisa

partir da aniculoçâo entre o projeto político pedagógico da escola c

a gcsláu escolar, com u participação efetiva dos estudantes e

envolvendo os demais .segmentos da comunidade escolar.

X X X X

15. Garantir fontes dc llnancíamenlo permanentes c sustentáveis

para todos os níveis, etapas e modalidades da educação pública

municipal, observundu-sc as poHiícas dc colaboração cnirc os entes

federados, em c.spcciiil as decorrentes do í-'undeb(ari. 6Üdo Ato

das DisposiçõesConstitucionais Transitórias) e do artigo 73 § 1"

daLDR([.ci n''9.3V4. dc 19%), que tratada capacidade de

atendimento e do esforço (Tseul dc cada ente lêdcrado, para atender

suus demandas educacionais à íuxdo padrão dc qualidade

nacional.

X

16. Aumentar o volume de recursos investidos em educação

públicapcio Município, conforme legislação vigemc, não só

considerando a reeeha advinda de impostos, mas também

adicionando, dc forma adequada, percentuais das taxas c

contribuições sociais partio investimentocm manutenção c

desenvolvimento do ensino (MDB).

X
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